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Ofício n° 075/2026 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí, 06 de fevereiro de 2026.

Encaminho,  anexo,  o  Projeto de  Lei  n.° 02/2026  para apreciação dos  Senhores

Projeto    de    Lei    n.°    02/2026    -   Autoriza    a    adesão    ao    Consórcio    de

Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+,  na forma em que especifica, e

dá outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
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Prefeitura de Jacareí

PROJETO DE  LEI  N° 02,  DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

APROVADC
Autoriza  a  adesão  ao  Consórcio  de  Desenvolvimento  dos

Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+,  na forma em que

especifica, e dá outras providências.

0  Sr.  CELSO  FLORÊNCIO  DE  SOUZA,  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1°  Fica  autorizado  o  ingresso do  Município de Jacareí  no  Consórcio de

Desenvolvimento   dos   Municípios   do   Alto   Tietê   -   CONDEMAT+,   inscrito   no   CNPJ   n°

13.569.532/0001-96,  através  da  adesão  ao  Contrato  de  Consórcio  do  CONDEMAT+,  que

consolidou  seu  Protocolo  de  lntenções,  conforme  Anexo  Único  desta  Lei,  nos  termos  do

artigo  241  da  Constituição  Federal,  da  Lei  Federal  n°  11.107,  de  6  de  abril  de  2005,  e  do

Decreto Federal n° 6.017,  de  17 de janeiro de 2007.

Art. 2° A adesão do Município ao Consórcio deverá ser formalizada mediante

termo aditivo ao Contrato de Consórcio do CONDEMAT+.

Art.  3° 0  Consórcio  Público que  ora  se  adere  é  constituído sob a forma  de

associação   pública,   tendo   a   personalidade   jurídica   de   direito   público,   com   natureza

autárquica, e passa a integrar a Administração  Pública lndireta do Município.

Ari.  4°  Fica  autorizada  a  abertura  de  dotação  orçamentária  própria  na  Lei

Orçamentária  Anual  de  2026,  para  fins  de  cumprimento  do  artigo  8°,  da  Lei  Federal  n°

11.107,  de 6 de abril de 2005,  podendo ser suplementada em caso de necessidade.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2026.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Tímlo [

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Capítulo I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃ0, FINALIDADE E ÁREA DE
ATUAÇÃO

Àri.  1Q. 0  Consórcio  previsto  neste  Contrato é  denominado Consórcio  de  Desemvolvimento  dos
MunicípiosdoAltoTietê,doravantesimplesmenteiienominadoCONDEMAT,constitufdonaforma
de ct,nsórcío púb, íL.o.                                                                                                                               Áí]

u,,-

Art. 2Q. 0 CC)NDEMAT,  constituído sob a  forma  de  pessoa  iurídicd  d€ direito  pi'iblico,  iiitegTa  a

administração indireta  dos Munici'pios abaixo, os quais iá  ratificaram  o protocolo de  intc`nçõe5 dii

Consórcio, bem ccimo daqueles que vierem €i aditar o presente contrcito:

Munici`piodi>Arujá,CNPJn`-'5ó.9Ü1.275/0001-50;

Município de Biritiba Mirim, CNP| nt` 46.523.288/ml-80;

111.          Município de Ferraz de vasconce!os, CNPJ n.J 46.523.197/000144;

lv.          Munici'pio de Guararema, CNPJ nü46.523.262/0001-31;

Município de Guaru[hos, CNPJ nL' 46.319.000/00Ü1 -5Ü;

VI.          Muniiipio de ]garatá, CNp nL.46.694.147/0001-20;

VII.        Muniiipio de ltaquaquecetuba, CNPJ n`' 46.316.600/0001ú4;
Vlf
IX.

X.

XI.

Município de Mairiporã, CNPJ iiü 46.523.163/0001-50;

Munic{pio de Mogi das Cruzes, CNl'j r+' 46.523.270/0001-88;

Município dc. Poá, CNPJ nh` 55.021.455/00Ül -85;

MunicípiodeSalesópolis,CNPJn`'4ó.523.296/000l-26;

Xll.         Municípiode santa Brani-a, CNpj ii"46.Ócj4.121/000l-81;

XII1.       Município de santa lsabel, CNPJ it' 56.goo.848/0"-21; e
XIV.       Município de suzano, CNPJ nü 46.523.05ó/()(}()l-21.

Art. 3Q. 0 CONDEMAT tem sede e foro no Munici'pio de Mogi das Cruzes.

Parágra£o Único -A sede e foro do CONDEMAT poderão ser [ransferidos para outro munici'pi(t
con§orciadi`,  por decisão i`m  Ass€mbleia Cieral,  pelo voto de,  no míninio,  2/3 (doís terços de i+'u5
membros.

Art. 4a. O CONDF.MAT ttmi pra7,t] dc duração ilimitad(`.                                                ,

Art.5°.Considera-seáreadeatuaçãodoCONDEMATaiiuecorrespondeàsomadost
Mimicipios  coi`sorciados  para  o  fim  de  promoção  de  formas  articul,#üas  de  plan

ntiis para consuttas, est"{os, execução,

á`fe!tlü,l vf:l_`dáittl  N.!I
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Art.   6Q.  0  CONDEMAT  tem   por  objetivo   promover  o   desenvol\Jimento   integral   da   região
compreendida  pelos  Munia'pios  de  Arujá,  Biritiba  Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guararem.i,
Guarulhos, lgaratá, Itaquaquecetuba, Mairipc}rã,  Mogi das Cruzes,  Poá, Salesópolis, Santa Branca,

Santa  lsabel  e Suzano, de forma  sustentável  e com equidade social, articulando as ações públiccis
Í.ederais,  estaduais  e  municipais,  com  apoio  nas  organizaçôes  da  sociedade  civil  e  na  iiiiciativa

privada, focando-se na busca da realização plena do valor da pessoa humana, presewação i]o meio
ambiente, na melhoria dos serviços públicos de saúde e segurança pública, de saneamento básico,
de infraestrutura, de transportes, de turismo e de cultura, de agricultura, de esportes e de lazer.

Art. 7n. Sãci finaliiicides gerais do CONDEMAT:

1.   ri.presentar o conjunto de Municípios qut. o integram, em  matéria de interesse comtim,  peramil .

qii.iísquer  outras  entidades  de  direi[o  pi'iblico  ou  privado,  nacionais  e  int€macicinais,  mediante
decisão ila Assembleia Geral;

11.implementariniciativasdecooperaçãoentreoi-onjui`todosEntesConsorciadosparaat€nderàs

suasdemandaseprioridades,noplanodeintegraçãoregional,parapromiiçãododestLmviilvimento
da região do Alto Tietê;

111.      promover formas articuladas de planejamento, criando mecanismos conjuntos para coiisuftas,

estudos,  execução,  fiscalização e  cont-role  de  atividaiies  que  in[€rfirdm  na  área  compre€ndida  rLo

território dos Miinic]`pios consorciados, entre outras;

m  esquematizaL  adotar,  elaborar  e  executar,  senipre  que  cabível,  em   cimperação  téc`nicci  t`
financeiracomospoderespúblicosFederal,EstadualeMunicipaldaadministraçãodiretaeindireta,

projetos,  obras e serviços de qualquer natureza,  que  visem  a  promover,  melhorar e contrttlar cü
ativiiiadiu de iiiteressi. público, tai5 como:

a)  o  abastecimeT`to  de  água,  o  fornecimento  de  energia  elétricd   e  c)s   meios  dc  coTT"r`ji-£ição,
Eil

fiscalizando a qualidade dos serviçiis oferecidos;

b) as condições de saneamento básico e ambieiital i. a qudlidade das ágtias;

c)  a coli`ta, o tr.itamento e a disposiçã(i final dos resíduos sóliitos;

bem  como promü`Jer outra` ciçõc's r.`ldtivtis à .`I.`vação d.i qualitlada .ln mú amhi|-nte
baciahidrográficaqiiecompre€ndeoterritóriodeatuaçãodoCONDEMAT;

'\

\_
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d)adrenagemdaságuasplLiviais,asatividadesdeprevençãodti.enchenteseocohtroledaerosão,
•         _._.:_  _~  |.`i ,... `j.ã^.ii  n„ah,+a.h  Hn  mpir"mhilmte  na área  dá'`-`

erer`tes

igados, aos desempregados e a todos ftie
e)nassoluçõesemconjuntocomautoridadespoliciais,judiciaLisere!,igiosas,nasque§tõesr.'t

à infância e juventude, aos sem-teto, aos desa
do auxi'lio das administraçrHs municipais;
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f)   avaliar   as   medidas   necessárias,   com   o   apoio   dos   municípios,   para   o   desenvolviniento

socioeconôm ico e ambiental dos munia'pios consorciados;

V. promover a união e a solídariedade entre os Miinii-i'pios para disciissão e biisca de *olução dos

problemas comuiis e regionais com ajuda mútua enbe eles;

Vl.     pugnar pelo sadio municipalismo, eliminando-se sentimentos político-partidários que possam

criar animo`çidad€ entre seus membros;

V[I.    deseiwolver moviment{}s reivindicatórios de caráter regioi`al ou  local, junto à União,  Estado,

Organizações  Sociais  e  de  demais  Munii-ípios,  assim   conio  junto  às  autarquias,  empresds  de

economia mista e privadas, objetivando apoio financeiro, técnico e científico;

VIll.  debater  assuiitos  que  envolvam   problemas  afetos  à  região,  apresentandct  sugestões
memoriais, ofícios, mensageiis ou representações;

08q

IX.      promover,   direta   ou   indiretamente,   ações   d€`   planejamento,   execução,   coordenação   e

acompanham€ntoilemedidaspara{idesen`Jolvimentosocioeconômicoeambientaldaregião;

X.  promover e  manter  um  sistema  iiitcigradci  de  informações  e  c{}mimjcação  |`iim  it  tibjc"  d€
conhecer  a  realidade  .fltcioecoiiômica  regional  e  de  contribuir  ptira  it  esclareciment{`  d.i  c}piniãti

públicadaregiãoquantoao§problema§técnico-administrativ{]sdaáreaerespecti`"soluções;

XI.    incentivar, propor, apt]iar e de5ei`vt]lver estudos, levantamentos, programas, prc}jetos, serviç(ts

in atividades de interesse dos Municípios consorciados;

XII.   propor,  acompanhar  e  fiscalizar  medidas  de  aprimoramento  para  ci  exec"ção  del  políticas     \•    _      _t   -_   _   _L=__       ,1,\    ,L®,\,,l`._--'    r._r  _   ,

públicaseintervençõesdosgovernosestadualefederalmregião,inclusivenapriorizaçãodeseus
investimentos;

Xlll.promovergestã{.dereti.irsosfinanceirosoriundosdeconvêiiios,temiodecolaboração,termot
de r.omento, acordo de cooperaçã{i e proietos de cociperação bilateral ou multilateral;

XIV.  realizar encontros, seminários, coní.erêni.ias, fóruns e debates entre as mais difi.rentes esf€ras
da administraçãtt municipal,  com  a  finalidade de eni`ontrar soluçõil.i objetivas para  t)s probltmas./`

comuns dos Municípios, além da permanente troca cie informúçrjt!s e e,`peric-"i.m |`iiti.L. "

XV. realizar   licitações  compartilhadas  em   favor  dos  Municípios  consorciados, `pcompanhar   ri
execução,bemcomoprocederàaquisição,admin[straFã?/,i:1min]straçãoougebtãoà`?mpartimada

;)Smln]strdwuuu5cD:
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XVI.  realizar chamamentos públicos, objetivando selecionar cm implementar programas e projetos

com instituições públicas e privadas;

Xvll.realizaraiiispeçãoeafiscalizaçãodeestabelecimentosquecomercializemprodutosdeorigem

animal, comestíveis ou não, e seLis derivados, no âmbito dos munici'pios con5orcícidos;

XVIll.  auxiliar  na  emissão  de  pareceres,  na  análise  dos  pedidos  de  [icença  e  dos  estudos,  no
acompaiúamento  de   vistorias  e   na   definiçãii   d.is  condicioiiantes,   para   emissão  ile   licenças
ambieiitais  pelos  municípios  consorciados  integrantes  do  Sistema  Nacjonal  de  Meitt  Ambieiite

(Sisllanla).

XIX.publicar,naformaquevieraserdefinidoposteriormente,boletiminformativocomafinalidade

de divulgar as atividades do CONDEMAT.

Art. 8Q. Sãc. finalidcides básicas deste CONDEMAT:

Oqq,

-,##/
1.      Agricultua
a)auxilic"aatividadeagropecuáriadeforn"legaleviável,`'isandoodes€nvolvimentoeopotencíal
mercadológico dos alimentos e bens de consurno produzidos na região;

b)  realizar intercâmbio de experiências, através de ações educativas e de sensibilização que tenham

por objetivo a valorização das cadeias produtivas;

c)  apoi.m  ações  de  qualificação  de  empreendimem%  e  comerci.ilização  dia  produtris  da  cadeia\

produtiva, visando a inserção em mercad(ts púbhcos e privados;                                                                     \

d)realizarestudoselevantamentosfocadn."majiistesepropos[asdel€gislaç-õesmunicipaisnoqm
concerne a cadeia produtiva;

e)  fomentar  a  formação/|-apacitação  técnica  e  apoio  à  pesquisa  voltadas  para  a  susttmtabilidade
econômica, <imbiental e social das cadeias produtivas;

f)apoiaraestruturaçãodecadeiasprodutivas,consideraiidoosdivilrsosel."dessascadeias;

g)  apoiar  à  organização  e/oii  consolidação  de  bancos  de  dados  muniFipais  ou  intem`uri.tipaisr
::f:rpelr','tae'ç : pu:o5:i:;áoot:uà :à::'er`cí:@',i-Íà-;-ã_t,Ií|_e ["_od ,, to--g ri",,a s,                                                       '`,fí í

hhuxiharaimplantaçãm]emec.inismosdediferenciaçãodaproduçã"agtegaçãod"}oj*7
1    _.  __    J_    _^__=-.1lJ1,~q   ,.*,m:l:1r.

como a identificação cicts produtos da agricultura t.amiliar;
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i)     fomentar ações para  melhorias no funcionamento de programas de compras institucionais de
alimentos  da  gastronomia  regional,  eco  gastronomia,  gastronomia  para  a  socio  biodiversidade,

gastronomia e nutrição;

j)     Í.omentar o desenvolvimento do turismo/lazer rural, turismo de base comuiiitária e agrotLirismo
associado a produção ¢igropemária, agrtHxtravista e artesanal.

11.     A6sistência, Inclusão social e Direitos Humanos:
a)     diasenvolver  ati`Íidades  de  artii`ulação  regional  visando  superar  a  violação  de  direitos  cl{i

infánciae adolescência em  risco, em especial nas sitmções do trabalho infantil, da vida na  rm e da
exploraçãosexual;

b)     del.inir fluxose padrõesdeatendimentoà populaçãode rua para a tiperaçãoem rededosserviços

:nr:r:a¥::asd"e8ião,deformainte8rad"omaç{-Jewarageraçãod"abaHioerenila,atendm€iitt/Ü

c)     fortalecer o sistema de financiamento público das políticas ilc assist€mcia social;

d)     ampliar a rede regional de serviços voltados à proteção das mulheres em situação de violência
e risco de vida,.

e}     desenvolver ações em favor da defesa dos direitos humanos e ct}ntra qiiaisquer discriminaçõe5;

fl      planejar,  fomentar  e  implementar  a  gestão  dos  seguintes  equipamentos  públicos:  Ctisa  dq
Passagem e casa Abrigo;                                                                                                                                            \

g)     planejar, fomentar e implementar ações c.ooperadas e coordenadasrile caráter emancipatório e
inclusi`Jo,paraaprevençãoeeiifrentamentocittidasasformasdeviolêniiacontraasmulheres;

h)     planejar,  fomentar  e  implementar  ações  cottperadas  e  coordenadas  para  combater  tt.das  as
formasd€ discriminaçáo contra as mulheres;

i)      promover a educação,  formação e capacitação m  perspectiva  de gêni.ro nas diversas esferas

públicas e privadas;

i)      promover a  capacitação técnica  do  pessoal encarregado da  prestação dos serTiços voH.       _       ____.____,_=_JJ__...                                                 /

prevenção e ao combate dd violêncía |.oiitrd ds nwiei..`i nos en[cs eoiisorciadt]*

k)     planejar, fomentar e implementar ações cooperadas e coordenadas defassistência`,--.               T      _              ,          '

para  crianç.m  adultos e  idos{)s em  situação de vulnerabilidade §ocial,  p£rmitindo àç aquisição de.              L)  __   ___:_:-:r---
s de higiene gfoutros, visand\o minimizarforma regional de alimentos de alimentos, roupas, p

custos ao5 Fundos Soc.iais dos
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1)     implem€ntar programas de incentivo à geração de renda pelas fami'lias;

m)     auxiliar   os   Fundos   Sociais   dos   municípios   consorciados   na   capacitação   profissional   e
recolocaçãono  mercado  de  trabalho,  bem  como,  na  realização de ações  voltadas  para  a  inc}iisão

socia];

n)     realizar   eventos   e   implementar   ações   cooperadas   visando   a   arrecadação   de   recursos,
divulgaçãodos trabalhos das cidades e fortalecimento das açõ€s dos F.undos Sociais na região.

111.     Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo:
a)     atuar pelti fürtaleciniento e modernização de co[iiplexos e setores estratégicos para atividades

económicas  regionais,  destacaiido-se  os  setores  de  agricultiira,  comércio,   imlústria,  serviços  e
ttlrismo;

b)     promover o desenvolvimento socioecoiiômico regional;

J,-;  -;

c)      desenvolver  atividades  de  apoio  à  m(úemiz,ação  de  ei-onomia  regional,  como  a  logística,
tecnologia  da   ii`formação,  telecomuníi=açóes,  desig"   inilusão  digital,  eiigenliaria  e  gestão  di5

qualidade;

d)     deseiwolver atividades de orientação sobre as muitas possibilidades iia busc.i da efetividade
da gestfici pública no iiso d{)s recursos existeiites, visando o uso eficiente dos recursos muniiipais,
estaduais  e/ou  federais  otimizando  e  garaiitindo  os  melhores  resultados  dos  serviço.s  pi-iblicos

L̀

ofertados aos cidadãos;

e)     a+i{)iar à realização de feiras e exposições de negócioswiagens de incentivo, congressos e eventos

nacionais e internacionais;

f)     desenvolver dções de fomento ao turismo regional;

g)     estimular a criaçãod consolidação e a difusíio dos produtos e destinos tun'sticos doá\ Municípios\

consorciados, com vistas em atrair tiiristas nacioi`ais e e`strangeiros;

h)      promoverHescentralizar e regionaHzar o turismo, estimulando os Municípios i.onÉordados a

planejaü em seus territórios, as atividades tui.ísticcis de ttirma sustentável e sc`gura, inclusive entre
SLCom0envolvmtenmeaefetivdpdrtilipti``ãodú`qcoii`unid.Ç+.-5rt!cê}`+rtraçii.`+bent.fi'i.it"ad`fintloç

da atividade econômica;

n      pTopiciar a  prática  de turismo sustentável  nas áreas naturais,  proT,®vendo a ativi\lad€ coiiio
veículo de educ.ição e interpretação ambiental e incentivando a adoçãçi' de condutas e bráticas de'

mínimo impacto compati'veis com
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IV.     Educação, Cultura e Esportes:
a)      fortalei`er    a    qiialidade    do    ensino    infantil    nos    principais    aspectos,    dentre    outros:

regulamentação,atendimentoàdemanda,gestãoeducacional,melhoriadoseqiiipamentospúblicos,

gestão financeira,  manutenção da  rede física,  informatização, educação inclusiva,  participação da
ftimíl ia, qualificação dos profissionais;

b)     atuar pela qualidade do ensino fundamen[al, ensino médio regular e profissionalizante;

c)      desenvolver açôes de alfabetizaçào de jovens e adultc}s;

d)      promover a elevação da escolaridade tHiualií.icação pmfis§ional;

e)      desenvolver ações de capacitação dt]s gestores públicoÊ e profissiomis da educaçãü;
•-,4::.?

f)      desenv{)lver ações em prol do acesso e melhoria da qualidadedoensino siiperiiir;

g)      atuar em prol das políticas de preservação e recuperação do patrimônio cultural e históric`o;

h)     estimular a produção cultural regional;

i)       desen`Jolver atividades de cir€ulação e diviilgação da pmdução cultural regional;

i)      atuar  para  a  excelência  da  região  em  modalidades  esportivas  tanto  amadoras  ciuanto  dos
esportes de competição;

k)     desenvolver ações e programas vtmados especificamente para a terceira idade;

1)       estimular  a  prática  e§portjva  atra`Jés  da  realização  de  festivais e campeonatos  region.iis,  em
diver5as modalidades, categorias e faixas etárias;

V.    Fomento e colaboração lntemacional:
a)      coordenflr  e  promover  ações  de  articulação  e  de  cooperação  c_t!m  entidades  e  instituiçóes
estrangeiras e/ou internacionais, privadas e govermmentais;

b)     avaliar,   apoiar   e   assessorar   ds   ações   de   ciioperação
Municípi()s tiue   i:ompõem   u   CONDEMAT,   di.   furiT`.i   a
intemacjonais ria região;

internacional   desenvolv;t'daà   p€los' `\Í/-'''`\
aiinii.|li`Lmtll   tia5

;-;:l-::ã:-àá;'objetj-sdocoNDÊMA
firmar contratos,  convênios,  protocolos,  acordos  ou  qualquer

entidades estraiigeiras e/ou

C)15,-
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d)     estabelecer  relações  com  entidades  es[rangeiras  e  internacionais,  públicas  e  privadas,  para
auxiliarna consecução dos objetivos do CONDEMAT;

Vl.     Forialecimento ln§titucional:
a)      colaborar para a readequação das estruturas tributárias dos Municípios para ampliação dc. suas
capacidades de investimentos;

b)     promover o aperfeiçoamento das bases poli'ticas institucionais da região;

c)      desenvo!ver atividcides de fortaleciniento de ge§tão pública e modemi7.ação adminjstrativa;

d)     iiesenvolver  atividailes  de  promoção  de  marketing  regional  visando  o  fortalecimento  de
identidade regional do CONDEMAT;

e)      realizar credenciamentos de serviços compartilhados;

J3q

fl      realizar  licitações  comparti[hadas  das  quais,  |`m  cada  uma  de[as,  decorram  dois  ou  mai5
contratos,   atas  de   registros  de   preços  ou   instrumentos  similares,   a   serem   i-elebrados   pelos
Municípios  consorciados  ou  entes  de  sua  administração  indireta,  bem  coiT`o  tod{is  Ds  deniais

procediment(is de interesse comum inereiites a5 contratações públicas;

g}      realizar   chamamentos   públicos   `Jisando   estabelecer   parcericis   entre   o   CONDEMAT   e
organizaçõ€.5dasociedadecivil,emregimedemútuacooperação,paraaconsecuçãoder.inandades
de  interesse  público  recíproco,  mediante  a  execução  de  atividades  ou  de  projetos  previamente
estabeleciciiis em plaiiQs de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento oti

em  acordos de cooperação,  bem  como contratos  de gestão e todos os demais  procedimentos de
intereffi3e comum iiierentes as parcerias públicas com as organizações da sociedcide civil;                     \

\

h)     acompanhar  os  programas  e  projetos  disponibilizados  nas  divl.rsas  est.eras  de  govemo,   \
objetivando a  obtenção de  recursos para  implantaçãü e/ou  manutenção de açóes que  possam  ser      `
deseiwolviiias de forma regional;

VII.     Gestão Ambiental e Desenvolvimento sustentável:
a)      atuar  pela  implementação de sistemas  integrados de gestão, t`oleta  e destinação de  r@si'duos
sólidos domiciliares, indiistriais, hospitalares e da constriição civil;

b)     desenv{}Iver   ativjdades   de   contrtTle   e   fiscalização   iiitegrada   das   ocupiiçót?s   de   á+.a``   de
mananciaise de proteção ambiental, incentivando a participaçãt? cla s{iciedade |`iviht`p pmcesso; ,,rz

'

c)     desenvolver atividades de educação ambiental;

d)     promovcra educaçãopara a

1 0/5=
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e)     implementar ações regionaís na área de recur§os hídricos e saneamento;

f)     executar ações regionais na área de recursos hi`dricos e saneamento;

g)     criar instrumentos econômicos e mecanismos de compensação para a gl.stão ambiental;

h)     estabelecer programas integrados de coleta seletiva do lixo, reutilização e reciclagem.

i)     pr(}mover    políticas,    programas,    projetos,    mecanismos,    campanlias    e    iniciativas    iiue

proporLionem o  desenvolvimento  sustentá\Jel  regi[mal  e  contribuam  para  o  mesmo  no  âmltito
metropolitano, estadual, nacional e internacional;

j)      promover cooperaçõ€s témicas e fii`anceiras para o desenvolvimento sustentável  regioiial em
nível estadual, nacional e intemacional;

k)     atuar r`o sentido da consewação do mei{i ambiente urbano e rural da região, da iiiialidaile dos
recursos hídricos, da destinação e reaproveitamlmto dos resíduos sólidos urbanos e da construçãci
civil, do aproveitamento e uso t'inal energético e do saiieamento, em  compasso com os pmgramas
estaduais e nacionais rc.ldcionados e as büas práticas iiitemacioíiais;

VII].     Planejamento e urbanismo, Habitação e lnfraestmtura:
a)      pr{mover o desenv{ilvimento urbano e h<iLiitacional no âmbito regional;

b)     desenvolverações de requalificação urbana com inclusão social;

c)      planeim e coorcietitir t" estudo`q i. prt)jetiis àcerca da  polítiü de d€senvolvimentü e e¥pcinsão\
urbana regional;

d)     integrar os consordados aos principais sistemas viários da Região, Portos e aeroport:{Sj\/,í

e)      aprimorar os sistemas logísticos de transporte mdoviário e ferroviário de cargas;

f)      aprimorar os sistemas de telecomunicaç.-tes `.ii`culados às novas [ecnologias;

g)      promover in`'estimentos no saneamento integrado básico e

h)      colaborar para o gerenciamento regi{)nal de trânsito;

i)      implantar programas de operação e manutençã{] do sistem"]e m.icrodrenagem;

j)       impLem€ntareaprimoraro

1 1 /52
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k)     desenvolver plano regional de acessibilidadi" de mobilidade urbana;

1)     implantar, executar, gereniiar serviços referente à energia elétrica e iluminação pública;

m)     colaborar para o g€renciamento dos sewiços referente à iiifraestrutura viária;

IX.     Saúde:

a)      promover o desenvol`Íimento da saúde pública no âmbito regional;

b)     desen`rolver atividades de planejamento e gestão de saúde no ámbito regional;

c}      organizar    redes    regionai.i    integradas    pdi.{i    dssistêniia    eiivolvendo    os    eciuipamentos

municipais,[-ederais e €staduais presentes na região,.

d)     organizar redes regionais integradas para assistê]icia em di\'ersas especialidades, envülvendo
o5eqiiipamentos miiiiicipais e estaduais da região;

e)      aprimoraros equipamentos de saúde (la região;

f)       ampliara üferta de leitiis públicose o acessti às redes de alta, médid e simples complexidaile;

g)      melhorar e ampliar os serviços de assistência ambulatoríal edeclinicas;

h)     fortalecer o sistema de regulação municipal e regional;

i)       aprimoraro sistemd de vigilância sanitária;

j)       fortalecer o sistema de financiamento público, municipais e regional de saúde;

k)     oferecer pmgramas regionais de ediicação permammte para os profissionais ila saúde;

1}       promover ações integradas v{iltadas ao abastecimento aljmentar;

m)      fomeii[ar programase ações vi§amlo à iiualidade cia saúde;

n)     estimular ações e programas dc capdi.itdção ile g€biorcb pül.liciib;

•1-,-\\
o)     desenvoiver ações e program;;potadm à população dos Munif,Épios consorciaT,os;
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X.    Seguança pública:
a)      desenvolver atividades regionais de segurança  pública  capazes de integrar as ações policiais

nosníveis municipal, estadual e federal cm ações de caráter social e comunitário, tendo por me[a
reduzir d rasticamente `" níveis de violência e i-riminalidade;

b)     integrar ações de segurança pública regional à rede de serviços de a5sistência e inclusãü soiial,
requalificação  profissional dos serviços públicos,  campanhas e açõe5 de  prevenção,  mediação dt`
conflitos e promoção da cultura de paz; e

c)      €stimular   a   atenção   à   segurança   dos   equipanient{u   públii-os   destinados   a,s   atividades
educacionais, culturais, esportivas e de lazer, ga"ntiiido o direito à sua utilização.

Art.  9°.  A  implementação  das  ações,  programas  e  projetos  cli.  qiie  trata  o  artigo  8"  deverá  ser
aprovadapelaAssembleiaGeral,atei`dendo-seasexigênciasdoartigo4Ü,XI,daLein"11.107,de06

de abril de 2005.

Art. 109.  Para  o deserivolvimimto das açôes e5tabelecidas nos eixos de atuação do CONDEMAT,

poderão seT criadas:

1.         Câmaras Técnícas permanentes -CTP;

11.        Câmara§Técnica5 Espei`iais-CTE;

111.     Griipos deTrabalho-GT;

§ 1° -As Câmaras Técnicas Pemianentes -CTP compreendem fóruns permaiientes de secretários
municipais e/ou seus representantes,  indicados pelo§(as) Prefeiios(£is),  para discussão, dvtiliação e

deliberação  condicionada  sobre  eixo  temátii-ct,  subtema,  programas,  projetos,  ações,  bem  com
demais as5iiiitos que envolvam as pasta.ç municipdis refei.entes a cada Câmara.

§  2°  -  As  Câmaras  Técnicas  Especiais -  CTE  compreendem  fóruns  esporádicos  de  secretário5
municipais e/ou seus  representantes,  indicados  pelos(as)  Prefeitos(as),  para  realização de estudo`ç
técnicos voltados a um programa, projeto, anális«le processos ou atividade específica.        ,

§ 3q -Os Grupos de Traballm -GT, formados por pessoas indicada5 pelo CONDEMAT e/ou seus
Mimici'pios  consorciados,  serão  criados  para  ahiar de  forma  colabc}rativa,  €m  ações,  projetos  ou

programas especi' fi cos.

Art.  11°.  0  R€gimento  lntem  do  CONDEMAT  disciplinará  sobre  a  naturez mpetcm!Cld

de Trabalhe Especiais, bem como dos GTufuncionamentodascâmaras
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Capítulo 11

DO CONSORCIAMENTO

Art.12Q. São considerados consorciados os entes fedei.ati`..o§ subscritores do Protocolo de lntenções

que  o  tenham  ratificado  por  Lei,  ou  ainda  os  ente§  federativos  qiie  vierem  a  aditar  o  pri.sente
Contrato  de  l`Ünsórcio  por  Lei,  e  nas  demais  condições  estabelecidas  pela  Lei  iiL'  1.1.]07/2005  e

D€creto n`' 6.017/2007.

Art.13°. Não há, entre consorciados, direitos e obrigações rea'procas.

Art.14Ü. Os Consorciados não são titulares de quota ou fração ideal do património do CONDEMAT,
seiido inválidos quaisquer negócios jurídicos que o tenham por objeto.

Art.159. São direitos dos Miinjcípios consoriiados:

1.     participar das Assembleias Gerais"travéMle seus representantes legais, discutindo as mtéria5

propostas e proferindo seu voto;

11.    cada Munici'pio Consorciado terá direito a um voto na Assembleia Geral;

L:.?i

p,f itJ /  _l,l"J
111.  os Munici'pios Consorciados cuic"  representantes não  forem e}eitos  para  a  Diretorici  pt}di.rão

comparecer às  reuniões desta [.  participar  das disi-iissões a  respeito de  assiintos em  que  tenham
interesse, sem direito a voto;                                                                                                                                                ,}

IV.exigiroplenocumprimentodascláusulasdoContratodeConsórcioPúblico,quancioadimplente
com suas obrigações;

V.    reci.ber do coNDEMAT as infcmaçõ€s necessárias para i]ue sejam consolidadasem §uas contas
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de i.oritrato de ratc.io, de t.t}rma

que  possam  ser  contabilizadas  na§  contas  de  cada  um  deles,  na  conformidade  dos  elemt.ntos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos;                                                                    (

VI.  propor   medidas   iiue   visem   é]tendi`r   aos   objetivos   e   interi.ssi-s   dos   Miink`ípios

apri mciramento do CC}NDEMAT.

Art.16®. São deveres dos Entes Consorciados:

Pagaillento
1a  Assl-

1.      cumprir  e  fazer  cumprir  o  Contrato  d€  Consórc`it],  em  eàpecial,  quanto  a`q
contribuições  previstas no Contrato de Rateio,  n.is datas e  valores estabelecidos\-~                                      r,G"a '                     C\
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11.     i`omignawm lei orçamentária ou em créditos adjcionais, as dotações suficientes para suportar
as despesas assumid&§ por meio de contrato de rateio e/ou contrato de programa;

111.       participar  ativamente  das   reuniões  e   Assembleias  Gerais  do  CONDEMAT,  através  de

proposições, debates e deliberações através do voto, sempre qiie convocados;

IV.     acatar as determinações da Assembleia  Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações

paracom o CONDEMAT, em especial ao qiie determina o Contrato de Rateio e eventuais Contratos
de Programa;

V.     cooperar para o desenvolvimeiito das atividades do coNDEMAT, bi+m comti contribuir coni a
oriiem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores;

VI.     ceder, se necessário, servidores para o CONDEMAT na forma e condições de sua legislação;

VII.     compartilhar recursos ia pessoal para a execiição de serviços, programas, projetos, atividades
eações no âmbito do CONDEMAT, nos termos de Contrato de Programa.

Capítulo 111

DOS CONCEITOS

Ar[.17Q. I'ara os efeitos deste Contrato de Consórcio e de todos os atos emanados oi.i subscritüs pelo
CONDEMAT oii por Ente Consoi.cicido, aplicam-se i}s seguintes |.onceitos:

1.      Consórcio de Desenvolvimento dos Munii-ípios do Alto Tietê -CONDEMAT:  pesí"€i jurídii`ti
formada pelos Entes Consorciados dispostos no artigo 2L` deste Contrato de Consórcio, assim como
os deniais que o integrarem,  cujo objetivo e finalidade estão dispostas nos artigos 7L` e 8" também.
deste Contrato de Consórcio;

11.      Área  de  atu¢ição  do  CONDEMAT:  área  correspondente  à  5t)n`a  dtts  seguíntes  territórios,
independentemente de eventualmente figurar a União como ente consorciado;

111.     Protocolo   de   lntenções:   L-ontrato   preliminar   que,   ratificado   rHlos   Entes   Cops{]rciaLlos,

converte-se em Contrato de Consórcio Público;

`,aan,t.üIV.  Ratificação: aprovação pe[o ente municipal ou outro, med
cln at.` <1a  r®+ir,|{1a {ln (.`ONnF.MAT;

V.     Recesso: saída de Ente ccinsorciado cio coNDEMAT, por

VI.  Contrato  de  Rateio:  c{intrato  pür  meio
fornecer recu rsos financeirtis para

15/52

--`,`-`-1`.'

protocolodeintençõe:,iy.

ck sua vontaqe;
\

udl  os  Entes  Conso#atlos  compronn
despesas do COND

1`      k#h"mNÇ..""":\:hQ|*qf í:fNm, `
[£!iíu:ii=i mwo.H  CQrpnídi..`   r! ' .mdGi   \  ul.i

Cpn!ro Ci`..!i:o. !ilSf.t daç trij7fts/5Í.  . `;S'    C€® iJ8:jgl)
! . . } ú|rr.l-i* .  U}  i  vmr`l*. !:o.r:ripmlt  `.r` 8ov hf



m`i 1,,.1,             €-;Í  .-,,  `L,'        ,J``^,,.E'-i;`l-``+^i`,.,'Tl".`u,`.                   ,,!,,-\=,+,;,1             `i,      '

!1`=:`,                     (F.\Í,Jt.!+.fü-l-'l   -,.,               `J,ll;`..                      1`l,`J.                                                                            :',

•',`11.      `]:!|=w:L,'                  -.w`*=;;      I..,.     +             ..`;.{,1:`     -|{1.;              .),i.     |r

_ ___ ,,-, _-._ ------.--L --.---- * ---..--..---..---,-- _-_

VII.     Convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente por entes da

Federação, com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado
ou pre`'iamente disciplinado por lei editada por cada im deles;

Vlll.     Ckstão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, regiilaç.ão
oufisi`alização de serviços públicos por meio do CONDEMAT ou de convênio de cooperação entre
entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da transferência total
ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;

IX.     Planejamento: as atividades atinentes à  identificação, qualificação, quantificação, organização

e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público devt` ser

prestado ou colocado à disposição de forma adequada;

X.     Regulação*odo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um determinacio
serviç`o  públic{},   incluindo  sua5  caracterís[icas,   padrões  de  iiualidade,   impacto  si.cio.imbiental,

direitoseobrigaçõesdosiisuáriosedosresponsáveisporsuaofertaouprestaçãoefixaçãoerevisãoj,,-

do vdlor de tarifas e outros preços públicos;                                                                  #

XI.     r;i.icalização:  atividades  de  acompanhamento,   monitortimento,   contrttle  ou   avaliação,   n

sentiilode garantir a utilização, efetiva ou p(}tlmcidl, do ser`Jiço públic{¥

Jqq

Xll.     Prestação  de  serviço  público  i.m   regin"  de  gestão  associada:  execução,   por   miJio  de
cooperaçãofedt.rcitiva,detodaequalqueratividadeouobracomoobjetivod.`permitirat}susuarios

:egaL::as::o::.;.e,;ec:i:r°at:Udbe'';:o::an:`ac,a,rnacc,t:::':t:Cqa:a:d:a;];e¥asd:epoqrut:;',:]s:f::êfce,tae:::f:T:)`:°[:MPc€:;a,/`|'`¥~*`ÃLl

de encargos, serviçospessc}al e bens essenciais à continuidade dos serviç(}stransferidos;                  À

::,Isls.asesrerrev:ç:npel:,abt;i:o;oart,nvl:i:t:ee::,x:-t:):gr:::dpeú:,::ct:.r,,:,c,,.u:il;:`tálri,rf::ament"el-5uá"",q\

XIV.      Titular de serviço  público:  ente  da  Federação a  quem  compete  prover  o serviço  público,

esp€cialmentepormeiodeplanejamento,regulação,fiscalizaçãoepre§taçãodiretaouindirü

XV.     Coiitr.ito   de  Programa:   instriHiient{t   pel(.  qual   devem   ser   constitui'das  e   reguladas  as

obrigaçõe`qque um  ente da Federação,  inclusive sua  administração indireta,  teiiha  para com  i}utro

enti` da Federação, ou  para com c. CONT}EMAT,  i" âmLüi da  prestaçã{) de serviç{)s públic.os pttr, ,~ ~~J-                                          ,,'0/mi.itt dc. Lltt}p€raç-ao federa ti `;a;

XVI.      Termo de parceria:  instriim€nto passivel de ser t-irmado entre EMAT` \E e

qiialificad.m como Organjzações da Sociedade C.ivü de lnteresse Público,.tíestinado à fq,r
jínculodecooperação-entreaspartesparpofi}mentt)eaexeciiçãiideativ,#adesdeinterii

marçode1999eDecreton.-`.?:100de30disiun•'`  ---_     ,`previstas iio art. 3£` da Lei
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XVII.     Contrato de Gestão:  instrumento firmado entre a administração pública  e imtidades sem
fins lucrativos como Organizações Social, na forma da Lei nq 9.637, de 15 de maio de 19q8, por meio

do qual se estabelecem obietivos, metas e respectivos indicadores de desempenlio da entidade, bem
como os recursos necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumpriniento;

XVIII.     Termo de Fomento, T€rmo de colaborcição e Acordo de cooperação com organizaçôes da
Sociedade Civil (OSC), nos termos da Lei nu 13.019 de 31  de julho de 2014 e posteriores alterações,
ou outro diploma legal que vier a substituj-la.

Capítulo IV

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art.18°. 0 patrimônio do CONDEMAT será constituído:

£Ofl

1.     pelos bt-nsa que vier a adquirir a qualquer título;

11.     pelos  bens  que  lhe  fiirem  doados,  coiicedidos  e  alienados  (cedidos  e/ou  trdnsferidos),  a

qualquerti'mlti, por entidades públicas ou particulares, iiacionais ou internacionais;

111.     pelos bens transferidos por ente consorciado através de contrato de programa, instrument{i de

:ah:S[f::.ê:;':s:.t;;]eema `r'eecnuarçsão:s f, na ,.cmos moN DEmT                                Á

1.     a  cota  de coiitribuição  mensal dos  Entes Cimsorciados,  fixadas e aprovadas  pela  Assembleia
Geralprevistas em Coiiti.ato de lhteio e/ou Contratos de Programa;

11.     os  auxílios,   contribuições  e  subvenções  concedidas   por  entidade5   públicas  ()u   privailas,
iitiiionaiseinttmiacionais;

111.     as doaçõ€se legados;

IV.     o proditto de alienaçãt}de seus bens;

V.     a geração de rendas, inclusive resultantes d€ilepósitos e aplicaç{-}es de capital;'i
vi.      as saiLitis li{`l tl¥{.rc.l'Cic`,.

VII.     as tarifas provenieiites dos serviços pre£tados e os preços públicos decorrent¥ do uso de b
do CONDEMAT;

VIII.     os valores decorrentes da
tarifas e oiitros  preços pi'iblic
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públicos por ele ad ministrados ou, mediante autorização especi`fica, pelo ente consorciado;

IX.     o produtode operações de crédito;

X.     os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, c(mtrato de repasse, ajiistes,  termos
decooperação ou outros instrumentos congêneTes;

XI.     outros rendimentos que lhe caibam por dísposição legal ou contratual ou por decisão jiidicial.

Art. 20Q. Na forma  prevista no artigo st', da Lei n° 1] .]07, dc. 6 de abril de 2005, 5erá firmado a cada

exi-rci'cio  financeirti  um  L.ontrato  de  rateio  dcs  despesas  para  a  manutenção  do  CONDEMAT,  de
acordo com previsâo orçamentária anual estabelecida em Assembleia Geral.

Art. 21®. C) contrato de rateio será formalizado em catla exerc]'cio financeiro e seu prazo de vigência

nãoserásuperioraodasdotaçõesqueosuportam,come^ceçãodciscontratosquetenhamporcjbjeto
exclusivamente projetiu consistentes em programab e dções i.imemplados em plam plurianual ou
a gestão associàda de serviços públicos i-usteados Lttir tarifas i}u t}um.s preços pi'iblicos.

Art. 22Q. É vedada a aplicação dos recursos entregues por mi.io de contrato de rateio,
ou operações de crédito pa ra o ateiidimilito de despesas genéri€as.

§  1Q  -  entende-se  por  despe5a  genérica  aquela  em   que  a  execução  orçamentária
modaliilade de aplicação indefinida;

nsferências
h

se   t.az   com`\'`

§  2Q  -  não  se  considera  como  genérica  as  despesas de  administração e  planejamento,  de5de  qiie

previamenteclassificadaspormeiodeaplicaçãodasnormastiecontabilidfidepública.

Art.  23®. Os Ente5 Consorciados,  isolados oii  em  conjunto,  bem  cümo o CONDEMAT,
legítimas para exigir o cumprimento das obrigações pre`Jistas no contrato ile rateio.

Art. 24°. Com o objetivo de permitir o atendímento dos dispositivos da Lei  Complementar n"  1(}1,

de 4  de  maio de 2000,  o CONDEMAT deve  fomecer as  infomiações  necessárias tpara  que sejam
consolidadas,  nas  contas  dos  Entes  Con§t?rciados,  todas  a.i  despesas  reali2adas  dm  os  recurst)s
imtregues em  virtude de contrato de rateio e/ou  contrato de pr{}grama, de forma qiie  possam  ser
contabilizadas nas contas de cada Ente Consorciaclo iia conformidade dos elementos econômiccts e
das ativídades ou projetos atendidos.

\

Ah. 25°. Poderá ser suspenso, ou até n`esmo excluído do CONDEMAT, o Ente Çmúciado que'\\® 1.+.  -`-`,   .  -_'-_---__   _ ___  r

c{tnsignar,emsualeiorçamentáriattuemcrédito§adicionais,asdotaçõessaficientesÊp`
as despesas assumidas por me
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Capítulo V

DOS OB]ETIVOS E DA GESTÃO ASSOCIADA

Art. 269. Os consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos dispo.stos no art. 7\' e 8"

deste Contrato de Consórcio Público, inclusive quanto ao seu planejamen[o, regulação, fiscalização
e prestação, e a eficácia desta autorização dependerá de decisão da Assembleía Ck»rtil.

Art.  27Q.  Mediante a  ratificação do  presente  instrume]ito,  as normas  municipais de disciplina  do

planejamento,regulaçâo,fiscalização,contra[açãoeprestaçãodosserviços,objetodoCONDEMAT,
poderão ser em regime de gestão associada.

Art.  28®.  Para  os  efeitos  ileste  Coiitr.itti  de  Consórcio  Público  e  de  toi]os  os  atüs  emanadt"  ou
subscritos pelct CONDE,MAT, seus objetivos, i]as suas condições iio exercício da gestão associada,

de sua área de atuação e das competências transferidas pelos entes Federativos ao CONDEMAl., são
aquel€s de+'inidos em Cüntratos de Programa.

Título 11

DA ORGANIZAÇÃO

Capítulo  I

DOS ÓRGÃOS

Ari. 29Q. São órgãos do CC)NDEMAT:

1.     Assembleia Geral;

11.      Diretoria;

111.      Conselho Fiscal;

IV.     Secretaria Executiva.

nulidade, devc.rão atender a toda5 as cláusulas deste Contrato de Consórcio.
Parágrafo  único.  0  CONDEMAT  será  organizado  por  Estatuto  cujas  disposiç`õeb  so`P  p€ma

Capítulo 1]

|\\\       DAADSosflE,¥o:„oEfl'::ft:tEÜR"         U        ,    Í
/

Art. 300. A A£sembleia Geral, instância máximci do CC)NDEMAT, é órgão colegiac,% compost
qutmsrespeãiyássuplepchefes do Poder ExeciitivLt ile todos os Fmtes Consorciados, sendo

obrigatoriamente, seus sub§timtos legai
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nos termos das respectivas leisorgânr-as.          `._,+-i
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Parágrafo  único.  A  Assembleia  Geral  será  representada  por  uma  Dii.etoria,  composta  pelo(a)
Presideiite,  Vice-Presidente,  .lü Tesoureíro(a),  2" Tesoureiro(a)  e  Secretário(a),  pelos  membros do

Conselho Fiscal, composto por 0'1  (um) Presidente e 04 (quatro) membros e pe]os chei-es do Poder
Executivo dos d€mais Entes Consorciados.

Art. 3i9. A Assembleia Geral reunir-se-á ordimiriamente ao menos 4 (quatro) vezes pür anci, stmdo

a primeira reunião, e, extraordinariamente, sempre que convocada.

Parágrafo único. 0 Regimento lnterno do CONDEMAT preverá as regras de i`onvocação parci as
reuiiióe.5 da Assembleia Geral.

Art.  329.  Cada  ente  consorciado  terá  direito  a  um  voto  nas  deliberações  da  Assembleia  Geral,
votaiido os supleiites apenas na ausência ou impc`dimento do respectívo titular.

Seçáo  11

Das competências

Art. 33Q. Compete a A5sembleia Geral:

1.     homülogar  o  ingresso  no  CONDEMAT  de  ente  federativo  iiue  tenha  ratifii`ado o  Protocolo
delntenções após 02 (dois) anos de siia subscrição ou ad itado o Contrato de Consórcio;

11.     cleliberar   a   .iplicação   de   [iena   dc.   suspc-nsão   e/ou   i`xc!ii*ãt}   de

CONDEMAT, nos termos deste Contrato de Consórcitt;

111.     elaborar o Estaruto do coNDEMAT e aprovar.is suas alterações;

IV.     eleger ou destituir o(a) Diretoria e conselho Fiscal do coNDF.MAT;

V.     aprovar:

a)     ii orçamento anual  do CONDEMAT,  bem  como os  respectivos créditos adicionais,  inclusivio\^

aprevisão de aportes a serem cobertos por recurs{is advindos de contra[o de ratei{];

b)     o relatório anual das atividades do coNDEMAT elabt"tido pel€i secretaria Execu[iva;

j;-.

--::

`.-:.::.`,-`;--,

c,      n ba,a,.Çn c"",a,  rpferenta ac` e*ercífío a,`terí{„..té a  segt,nda  q„:nzL„`a  da  marçc. t+O e`mcíc:{`           á
subsequente.

d)     a formalizaçãcnle contratos de progmma;

20/52
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e)     a alienação e a oneração de be]is d{i CONDEMAT Üu a oneração daiiiieles que, nos termos d€

contrato de pr{}grama, tenham sido outorgados os d ireitos de exploração ao CONDEMAT;

f)      a  realização  de operações de  crédito,  de  conformidade  com  os  limites e  coiidiçíks  próprios
estabelecidos pelo Senado Federa l;

g)     planos e regulamentos de serviços públicos;

h)     o ajuizamento de açõesjudiciais;

VI.    deliberar os encaminhamentos e ciecisões do conselh{] Fiscal;

VII.  apreciar e sugerir medidas sobre:

a)     a melhoria dos serviços prestados pelo coNDEMAT;

:J-,=-`.;-`

b)      o aperfeiçoamento d.is relaçõ€s do CONDFjMAT c{mi órgãos públiccis, eiitidades e empresas

privadas;

VIII.     homologar a indicação do(ci) Secr€tário(.i) Executivti(a) do coNDEMA'r;

lx.     homologar o ingresso da união e do Estado desão paulo no c(1NDEMAT;                               ,

X.      deliber@r:

a)     em última in5tância, sobre os as5untos g€rais do cc}NDEMAT;
.\
\

b)     sobrea mudança desede;

c)     o valor e a forma de rateio entre os entes consorciados, das despesas para o exercício seguinte,
tomando por base a referida rmça orçamentária, b€m como a revisão e o ri.ajiiste de ¥alores devidos

J

;oomca3:oDEo#dTS`p:,;e;`:;`t`:: ::::;;'cti:'á'oÇ:,""'u' L'-`'` -`„"U _ '_' `-_`-_ -,--- r _--_ _              yy£í
i

d}     sobre o qiiadro de pessoal e remiineração de seus enipregados;                                                 !

el     sobr"ontratos, convênit}s e congêntires que inipliiiuem despe5a5 e rectitas, e outr?s fürmas de
relacionameiitcJ com  órgãos d€ governo municipais, estadiiais e  tederais, e com  orgarüzaçoes iiáo\

güvermlmentais, nacionais Üu internaci`}nais;

X].     definir a política patrimonial e financeira- -_`

XII.      autorizar a alitmaçã{i:
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a)     de bens imóveis do CONDEMAT,  bem  coiiio seu  oferecimento como garantia em  operações
decTédito;

b)    de  bens  móveis  do  CONDEMAT,   por  doação,   aos  Entes  Consori-iados,   observando  os
dispositivoslggais vigentes.

XIll.     deliberar §obre a extinção do coNDEMAT.

Seção 111

Das tleliberações

Art. 34°. Pür s€r soberana, a Assembleia Gt`ral poderá deliberar 5obre qualiiut.r matéria dc' atribuição
do Conselho Fiscal.

Capítulo 111

DADIRHORIA

Seçáo I

Dos cargos, fufições, eleição e posse

Art.  35fl.  A  Diretoria  é  o  órgão  executjvo  do  Ct}nsórcio  e  será  composta  de  Presidente,  Vice-
Presidente,1L' Tesoureiro(a),  2Ü Tesoureiro(a) e S€.cretário(a),  eleitos dentre os entes consorci.id{)s,

1

represer`tados pelos(as) respectívos(as) Prefei[Õs{as).

Art. 36®. A Diretoria  será  eleit.i  na  Assembleia Geral  Ordiiiária  realizada  iio  mês de dezembro d©

cada ano, e empossada no primeiro dia  útil do ano subsequente pelo(a) Presidente da Assembleia.
0 mandato se encerra no dia 31  dezembro de i`ada exerci`i`io.

§  19  -  No  caso  da  eleição  para  Direti)ria,  no  prinieiro  ano  d€  m€indato  dos(as)  Pre+.i`itos(ci5),  a
Assemb[eia  Geral  Ordinária  será  realizada  em  data  posterior  a  pt]sse  ilos(as)  mesmos(as)  pelas
Câmaras Municipais do seii respectivo munícípio. A posse da Diretoria do CONDEMAT, iieste i`aso,
será realizada logo após a conclusão da eleíçã[i.

§ 2® -Somente poderão votar e serem vcitados, cis(as) Prefeitos(as) cujos Municípios esleiam em
com suas ohrigações financeiras iunto ao coNDEMA`r'.                                                                            'ti

Art.  379. A eleição c. posse s€rá  realizada  mediante  regras estabelecidas no Regimento lnterno do

:::QbM":e[]e,.tosterãomandatodeo„um,an„em]d„,m„ffee,etçã„odeFa\o,
os membros da Diretoria concorrer para cargos diveTsos daqueles qLii' exerc£m.

oria não ão remunerados,  sob.}`Jqualquer
_-__t____-___            ___'_'_        -_^

À`fipnitt}  '¢eJt`{iüt}.  N`if "¢ yéÃ#`JL' Íiu`
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no tocante as atividades p€rtin€ntes aos cargos por eles assumidos iio CONDEMAT.

Seção 11

Das coinpetências

Art. 39Íl. Compete à Diretoria:

1.     exercer a administração geral do coNDEMAT, conforme as determin.içõ€s
tiral;

mbleia

11.     estabelecer ds normas de condiição das atividades do coND"AT, conformt" orientação da
Assembleia Geral;

111.      apresentar à  Assembleia (-Teral o relatório e as demoiistràções  [inanceiras de cada exeriicio,

previamente subnietidos a parecer do Conselho Fiscal;

IV.     instalar ou suprimir departamentos, escTitórios ri.gionais ou ri.presentações;

V.      desenvolver e aprovar o orgaiiograma do consijriio e definir as  respectivas competêni-ias e
alçadas;

VII.      ciimprir e fazer cumprir as decist-ies da  Assembleiti  Geral, e 5iias próprias deliberações,  as
normas legais vigentes e todas as clem.iis normas internas do CC}NDEMA.l';

VIII.      outorgar  procuração  a  mandatários  nc]s  termos  da  lei,  com  os  podere5  que  se  fizerem

necessários;

IX.      traiisigir,  renunciar,  desistir,  firmar  compromissos,  contrair empréstimos,  adquirir,  orierar,

alienar bens móveis e,  mediante autorização da As§embleia Geral, adqiiirir, onerar, doar e aliEnar
bens imt`weis.

Seção 111

Do(a) Presid"te e Vice-Presidei.te

Art. 40°. Incumbi. ao(a) Presidente:

1.     ser o represimtanti-legal do coNDEMAT;

11.     zelar pelos interesses do coNDEMAT n{t âmbito de suas ccmpi`têm:ias;

111.     como  ordenador  das  despes.is  do  CONDEMAT,  responstibü'izar-se  pela  sua
cOIltas;
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IV.      prestar contas anuais à  Assembleia Geral  e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

através de ba]anço e relatório de sua gestão administratjva e financeira, com  parecer do Con§elho
Fiscal;

V.     convocar e presidir as Ass€mbleias Gerais e as reuniões dL. Diretoria;

VI.     f.irmar acordos, contratos, convênios e outros ajustes;

VII.     supervisionar  a   administração  e  o   gerenciamento  de  todos  os  convênios,   contrati}s  e

parcerias, b€ns e haveres do Cünsórcio;

Vlll.     promover todos os atos adminjstrati`Jos e operacionais necessários para o desenvolvimento

das atividades do CONDEMAT;

IX.     contrata"nquadrar, promover, demitire pimir funcionários, bem conio praticar todos oç atos
relativos  ao  pessoal  administrativo,  obedecidos  os  prei-eitos  legais  e  as  decisõ€s  da  Assembleia
Geral;

cl7q

X.      ciimprir e executar o Estatuto do CONDEMAT, as deliberações das Assenibleias Gerais e as
decisc~tes da Diretoria;

Xl.      nomear e exoneraL  os ociipaiites  do§  empregos  públicos  de  provimei" m  con`issão  do'
CONDEMAT;                                                                                                                                                                            ,\\

XH.     autorizar a  contratação,  dispensa  ou  exoneração de empregados  temporários~bservadas            j
a§disposiç`ões legais;

`\.

XIII.      instaurar 5iiidicâncias e processos disciplinares;

XIV.     exercer o poder ciisciplinar no âmbito d{) CONDEMAT, julgando os process{}s disciplinares

í`7'J/\emgrau de recurso;

XV.     convocar oconselho Fiscal;

XVI.     coiwocar reuniões com a sei`retaria Exec"tiva;

XVII.      rTi(.vimc.ntdr as contds baiicárias;

XVIII.     exercer a gestão patrimonial;

XIX.      i`onstituir comissões de Licitação, de
necessárias ao d€5envolvimento das atLvidades
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XX.     autorizar a instauração, a dispensa oii a inexigibilidade dos procedimentos licitatórios;

XXI.     adjudicar e/ou homologar os objetos de licitações;

XXII.      exercer  o  poder  disciplinar  no  âmbito  do  CONDEMAT,  julgando  os  procedimenttis  e
aplicando as penas que considerar cabíveis;

Parágrafo único. Com exceção das competências previstas nos incisos 1, IV, V, XI, XV e XW, todas
as demais poderão ser delegadas a Secretaria Executiva.

Art.  41°.  Compete  ao(a)  Vice-Presidente  siibstittiir  o(ci)  Presideiite  t`m  suas  faltas  ou  em

impedimentt}s eventuais ou temporários.

Seçd,' IV

Dos(as) 1Q e 2a Tesoureiros(üs)

Art. 42Q. Ccimp€te ao{a) 1`í` Te5oureiro(a):

1.     movimentar#m conjuiito com o(a) Presidentms contas bancárias e os recurso.s do
CoNDEhmT;

-í---:,----.;

11.      acompanhar a elaboração  de balcinços e  relatórios de  contas em  geral  a  serem  remetidos
aosórgãos de ftscalizaçãc}, ao Consellio Fiscal e Li Assembleia Gercil;

111.      acompanhar a  guarda  todo,s  [m  livros e documentos  rdativos à  movimentação tinanceira
docoNDEMAT.

Art. 43Q. Cab€rá ao(a) 2.J Tesoureiro(a) substituir o(a) `lL' Tesoureiro{a) iias suas licenças  e/"

at.astamentos.

S`,ç,io V

Do(a) Secretário(a)

Art. 44Q. Com pete ao(a) Secretário(a):

1.     lavrar as atas das Assembleias Gerais, das reuniões da Diretoria e de outraHeui`iões da`%iuais

participar;

11.     auxiliar o presidente na supervisão do desenvolvimento das atividpd.es do coiiSrcio.               ,

Parágrafo único. As competências previstas T`os  inci5os

:FX,::-ut'"                         t\
1`

I,  pociÉrão  s€r  ilelegadasTL\a
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S€ç,i,, W

Da destituição da Presidênciu e Diretoria

Art.  45°.  Em  qualquer Assembleia  Geral  poderá  ser  votada  a  destituiçáo  do(a)  Presidente,  Vice-
Presidente,   ]L`  Tesoureiro(a),   2L`  Tesoureiro(a)  e   Secretário(a)   do   CONDEMAT,   bastando   ser

apr€sentadamoçãodecensuracomapoiodepelomenos1/3(umterço)dosconsorciados,desdL»que

presentes a  maioria  absoluta  dos  Entes Consorciados.  A  moção  de  censura  não será  motivada,
ocorrendo por mera perda de contiança.

Art. 46P. 0 Regimento lnterno do CONDEMAT deverá prever o procedimento para destituiç.ãti da

Presidência e Diretoria.

Seção VII

Dtis atas

Art.47Q.TodasasreuniõesdaAssembleiaGeraldeverãoserregistradasemAt.is,cujoprocedimc`nto
doregistrodeveráserdisciplinadonoRegimentoliiternodoCONDEMAT.

Do coC=;:E;::°:VF,scM                                   ,4/#

Da r.ature..n e ¢itribuiçães

ALrt.48°.C)ConselhoFiscaléórgãopermanente,denaturezacolegiada,comas§€guintesatribuições:

1.ocontrolecoL`tábilinteriiodasoperaçõeseconômicasefinaTiceirasiioCONDEMATpodendo,para

is5o:

::onâcmo,Tap5aon:T:]rn:ÍLc:€C,ar:]:adrásceg*„DeEqá::ns,deraropomn„Conven,ent„ua,5qü„*çüs

b)     emitir parecer sobr€ proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral, a stirem)

subnietidos à Assembleia Geral;

c)     requisitar  a   realizaç-ão  de  auditoria   intema  ou  externa  necessária   à  compliment4ção  do5
relatóriose pareceres a serem elaborados;                                                                                                  \

d)     pelo seu(ua) Presidente e pttr decisão da maioria di-seus iiwegranti.s, soHÉitar a cürvocação d
_     _.     j.`..!.i.„    .`..`„:,iân,|.i]-ilwíí'ml{`    fnrt!m````Wrificada

_'r_

A§sembleia   Geral   Extraordinária,   para   as   devidas   providências,   q,¥`ándo   forem ``\v_.'

financeira`\,óu  patrimi)nial, Suirregulariilades na escrituração contábil,  nos tit{}s de ges
caso de inobs€rvância de normas legais ou esta
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utárias.
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Art. 49°. 0 C`onselho Fiscal  será  composto por Pref.eitos(as) düs Munici'pios consorciados que não

ocupar€m cargos na Diretoria.

Parágrafo único. 0 Presidente do CONDEMAT do ano anterior,  não poderá compor o Conselho
Fiscal do ano imediatamente seguinte, em observância ao Principio da Segregação de Funções.

Art.  500.  0  Conselho  Fiscal,  subordinado  apenas  à  Assembleia  Geral,  terá  acesso  a  todos  {)s
documentos e  processos  nece§sários às  atividade§  que  lhe são  próprias,  mediante  requisição ou
exame iio local em que estiverem guardados ou arquivado5, e pod€rá contratar auditoria externa.

Art.   51P.   Importci   em   infração   disciplinar   gravíssima   a   recusa   ou   demora   injustificada   no

atendimento  de  requisiçãc`  ou  impedimenttt  do  acesso  do  Conselho  Fiscal  fio  local  em  que  se

encontram documeiitos Üu coiitratos, devendo ser imediatamente comunicada ao(a) Presidente ilo
Conselho Fiscal para as providências cabíveis.

Art. 52q. A participação nas reuniões do Conselho Fiscal não sei.á remunerada.

Capítulo V

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 53°. A Secretaria Executiva é o órgão executi" das decisões da As#mbleia Geral, da Diretori

do(a) Presidente, e siibordinadd a este, §endo composta pelos segiiintes órgãos:

1.          Departamento Administrativoe Financeiro;

11.        Departamento de programas eprojetos;

111.      Departamento de Relações lnstitucioiiàis.

IV.       DepartaiT`ento]urídico.

Art. 54t]. Compete a Secretaria Exei-utiva:

•,,.1.\..\,`._....:::-`_.j

3Oq

`,.`

`'\À

\

1.     acompaiúar as reuniões da Assembleia cieral, Diretoria e ctMisi.Hio Fiscawo coNDEMAT;    ^{,,i ,`f.r\

11.      implementar e gerir as Lliretrizes poli'ticas e plano de trabaHio definido pela Assemblt.ia

praticando  todüs  c%  att`ç  [m  i`ã{.`  t€nhrim  `Wt`}  atribui'dos  expressametite   pelo  Estatutc`
Presidente, a Diretoria ou ao Conselho Fiscal do CONDEMAT;

111.       propor  e  fomentar  parcerias,  contratos,,  termos  de  cQlaboração,'(

convênios   i.om   instituições   públicas   e   da
sobremaneira com   universidades,   e

intemacionais, visando ci apoio às su

_JÍE;,-

tiçtade

dç,,r'fom€nto  e`i\

iati`Ía   privada,   bem  ,.fomo   do   terc
ientifica§   e   de   pesqüisa,   e   com   o•-  ` ,-.-, +    f\

Á"?]tiihb  V#! ed&}Í  H.iq i% Yc3Ei.Ü4.
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IV.     realizar a hmção de as§essoramento esp€cializado a  Assembleia Geml e apoiar as Diretorias

na  formulação,  implementação,  monitoramcmto  e  civaliação  de  normas  administrativas,  planos,

programas e ações;

V.     coordenar e supervisionar os Departamentos subordjnados, promovendo a ad€i]iiada gestão
administrativa e orçanientária do órgãii sob sua responsabilidade;

VI.     submeter ao(a) Presidente, ao(a) Tesoiireiro(a) e ao conselho Fiscal, as propostas de orçamento
anual do CONDEMAT;

VII.     julgar recursos relativosà:

a)     homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos;

b}     impugnação de edital de licitação, bem c{mo os recursos das licitações;

c)      homologação  e  adjudicaçãt`  das  licitações  e  chamamentos,  quando  delegadas  por  ato  d(`
Presidente;

d)     aplicação de penalidades a empregados públicos do consórcio;

VIII.      propor  que  o  consórcio  ingresse  em  juízo,  reser`tado  ao(a)  Presidente  a  incumbéncia  de `
"ad}.c:/árwídmi " tomar as medidas {iue reputar iirgen[es;                                                                                          t,

lx.     supervisioiiar     todos    os     atos    administrati`ros    e     operacionais    necessários     para     o

desenvolvimentodas atividades do Consórcio;

X,     realizar  demais  atividades  quc.  poderão  .f,er  atribuídas  pela  A§sembleia  Geral  m  delegadas

pelo(a) Presidente do CONDEMAT.

Parágrafoúnico.Asdelegaçõesdecompetêni.iasdo(a)PresidenteàSecretariaExecutivadependeHü•  __  L  _ __  L_L_  -__ _  -

deatoescritc),fundamentadoepublicadonositeot.icialdt)CONDEMATmantiverriaint€metJJ,\

;eri"5:::s|Ci;':'ep;:;i,'i;Ç:;::;`aitiD,n::d`e:::isct,::i,:V`:_:,:F::,;::-:;r:"dmnLtivas do CONDEMAT;

11.     responder pelo acompanhamento e execução das ati`.-idades contábiLfinanceiras do comórcio;
/

111.     z.elar por todtts os docinnentos e infor"ç`ões produzidos pelo coNDEMAT, proviJ
a sua adi»quada guarda e arquivo;
|V.     autenticar li`Íros de.ita5e de regjmoF
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V.     praticar atos relativos à área de recursos humanos e administração de pessoal, ciimprindo e

se respc}nsabilizando pela observância dos preceitos da l€gislação trabalhista e previdenciária;

VI.     elaborar a peça orçamentária aniial;

VII.     programar e efetuar a execução do orçamento anual;

VIII.     responder p€la elabt"ação do balanço patrimonial/fiscal do consórcio;

[X.     empenhar, litiuidar e liberar pagamentos;

X.     realizar miwimentações financeiras e contábeis;

XI.     c{introlar o fluxii de c{iixti;

XII.    elaborar a prestação de contas dos recurs[" concedidos e/ou recebidos pelo CONDF.MAT, coiii

auxílio técnict}, conforme o caso, do Departamento i]e Programas e Proietos;

Xlll.  fomecer  as  informações  necessárias  para  que  sejam  consolidadas,  nas  contas  dos  Entes
Consorciados,  todas as despesas realizadas com os recursos entregues em  virtude de contrato de
rateioe/oucontratosdeprograma,deformaquepossamsercontabilizadasnasconta.sdecadaEntcit
Consorciado na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou proietos atendidos;     ,

XIV.  publicar, anualmente, o balanço anual do CONDEMAT;

fornecimentos, dentro dos limites do
-_     --               T    __   _    r

orçamento aprtwado pela  Assembleia Geral e nos termos da legislação de regência, excetuando-se
aquelas contratações que,  por sua  pr{'.pria  natureza,  são afetas ao Departamentt) de  Programas e
Projetos,

XV.    resp{tnde`r pela execiição de obras, serviçt}s, compras e

XVI.     gerenciar os instrumentos de gestão previstc" neste instriimei`to, com o auxílio dos demais
Departamen[o`çderitrodoslimitesdoorçamentoaprovadopelaAssembleiaGeralenosterniosdt`

1̀

legislação de regência;                                                                                                                                       \

XVII.     reali7.ar demais citividades que poderão ser atribuídas pelo Eiitatut{t, pelo Regimento [nterno
ou dillegadas pelo(a) Presidente do CC)NDEMAT.

Art. 56Q. Compete a{` Departamento de Programas e Pro.ietos:

1.     elaborar  e   analisar   progrcimas  e   projetos   so
financeira,da  promoção  da  integração

`J-Sl-..-

ional  e E

a   ótil-a   da viabilidade   t`écnica,   eiS¢n

os  impactos,  €i  firi  de  subsitti.?r.-o'\1

\j
\`J_

!,à`nJ:r::",?::í:;:oaí:p:á:,;:,:tcj.'##"#:;í-,`ü3'ãí€&S
t'.`

i\ 1. } é't-is2. 3d'   i  |  Ü";Tw í:flftfseni`i!  ±fi i`:{iv hí
:1#
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decisório;

11.     dirigir, acompanhar, ava[iare fiscalizar a execução e os resultados alcançados pelos programas

eprojetos, bem cümo prestar auxi'lío téaiico ao Departamento Admiiiistrativo, quando r.or o caso, no

tocante a eventuais prestações de contas;

111.     gerenciar os instrumentos contratuais oriundos de programas, proietosrionvênios, acordos e
congêneres;

rv.      estruturar, £im banco de dados, todas as informações relevamc`s Fara aná]ise e execuçãü ii{)s

programas e projetos;

V.     promover a acessibi]idade às informaçõe£ inerentes ao Departamimto de program.is iú prt)ietos;

VI.     realizar demais atividades qui. poderão ser atribui'das pelo Estatuto, pelo Regimento lnterno

oudelegadas pelo(a) Presidente do CONDEMAT.

Art. 57®. Compete ao Departaniento de Relações lnstituc.ionais:

1.       prestar  assi5tência   a   Assembleia   Geral   e  Secretaria   Executiva   em   suas   relaçôes   político-

administratívas c{m as emidail€s públicas e privad{]s;

11.     i-oordenar as relaçõe`"om as entidade5 da sociedade civil;
1

111.     manter as relações públicas do coNDEMAT e sua comiHiicação junto à imprc"sa;

IV.      recepcionar visitantes oficiais,  Lm  c{imo  manter cont.ito permanentt` coni o Departaiiiento

Administrativo e Departamento de Programas e Projetos, alén` dos demais órgã{]s gttvemamentais   \

V     receb" apur"ecla"çõe"ítica"mentarios "edidos dünformação dm€ü`%'o%()\

da esfcra mui`icipal, estddual e federal;

CONDEMAT;

VI.       promover  as  atividades  de  informação  ao  público  acerca  das  atividad.`s  realizpdas1

(

\,¥S¥NArfí
(

Consórcio, através de canais disponíveis de comunicação;

Vll.     lmplementar  Prugramdb  específii-u5  parti  garantir  qi.c

tenham acesso à informaçãü;

Vlll.     realizar demis atividades que poderão s

pelo(a) Presidente do CONDEMAT.

3Ü/52
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Art. 58Q. Compete ao D€partamento Jurídico:

1.     responder pelo acompanhamento e execução das atividades juri'dicas do consórcio;

11.      aprovar minutas de editais de  licitações,  chamamentos públicos e minutas de instrumentos
contratuais, bem como se manifestar nos casos de dispensa e inexigibilidade;

111.      promover  a  publicação  de  atos  e  contratos  do  CONDEMAT,  qiiando  eâsa   providência
forprevista em Lei, neste instrumento ou iios estatutos;

IV.       gerenciar  os  instrumentos  contratuais  oriundt}s  de  procedimemos  liLitatúrios,  dispensas,
inexigíbilidades afetas a maniitenção das atividades do CONDEMAT;

V.     recomendar a adoção de providências, aplicação de penalidatles ou  arquivcimento,  ncts casos

desindicâncias e processos administrativos cli£ciplinares;

VI.     propor as ações judiciciis de interesse do coNDEMAT e defeiidê-lo iias coiitrárias;

VII.     realizar demais atividade.ç que poderão ser atribui'das pelo E5tattito, pelo Regimento lnt€m
oudelc.gadas pelo(a) Presidenti. do CONDI"AT.

Título 111

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

Capítulo 1
DOS AGENTES PÚBLICOS

Seçãt' I

Dtis disposições gerais

Art. 59q. Someiite serão remunerados pelo C.ONDEMAT os contratados para
empregos

públictis,comseusrespectivosrequisitt]sdeprovimeiitoseatribuiçõ[`+`,previstosnoAi`exoUe,cujas
quantidade,carffhoráriaesalárioestãodesm).çnoAnemlll.ambobpartelntcgranú.Sde£te`ÍÍ-Ã'+
instrumento.

Parágrafoúnico.Asr€visõe§"tualizaçõesdoquadroprópriodepessoaldocc)NDEMAT£].f*kte`:t
senealizadas por clelíberação d<i Assembleia Geral.

Art.60°.Seráadmitidaacessãodeser`;idorespúblicosdosentesconsorciadosaoCC)NDEMATpar
a execução de tinalidades iiierentes ao Consórcio, por tempo indeterminado ou pgra a e*ecuçí3`gt``

iinia finalidade específica até sua conclusão.
Art. 61Q. A atividade da Pre§idência, Vii-e-Pre.çidê

s dos E*ieas,

Tesouraria, Seci.etaria e tlo Conselho I-.i

bem como a participação dos

al/52

Consorciados em Assemblçia
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e em outras atividades do CONDEMAT não será remunerada, §ob qualquer forma ou ti'tulo, sendo
considerado trabalho público relevante.

Seção 11

Dos emprego§ públicos

Art. 62a. Os servídores et-etivos do CONDEMAT são regidos pela Consolidação das Leis tlo Trabalho
- CLT.

Parágrafo   Único.   Os   empregados   dci   CONDEMA'r   poderão   ser   cedidos   aos   órgãos
administrações direta e indireta dos entes consiirciados.

Ari.  63U.  0  quadro  próprio  de  pessoal  do  CC)NDEMAT  será  €ompt}sto  pelti  pro`Jimento
empregos públicos constantes do Anexo 1] e lrl, ambos parte iritegrantes deste instrumento.

3óq

§ 1° -Com exceçã{] dos empregos públicos de tivre provimento em comissão, os demaís emprego5

públicos do CONDEMAT serão providcB mediante  concurso  público de  pro`.as ou  de  priwas e
títulos.

§  2°  -  A  remuiieração  dos  empregos  públicos  c`.  a  definida  no  Anexo  111  parte  iniegrante  deste
instrument{t, até o 1imite fixado no orçamtmto anual do CONDEMAT, peTmitindo-se revisão anual

conforme deliberação da Assembleia Geral, atualizamlo-os aiitomaticamente.

Art. 64°. Em razão da natureza jurídica do CONDEMAT, os empregados públicos não terão direito
à estabilidade caso haia a extinção do Consorcio.

Art.  65®.  Além  dGi  extinção  do  CONDEMAT,  o  contrato  de  trabalho  por  prazo  indetei.miiiad{i

também poderá será rescindido por ato unilateral dii CC)NDEMAT, nas seguintes hi

1.     prática de falta grave, den[re as enumeradas no art. 482 da consolidação das lo Trabalho

~ CLT, a qual deverá ser apurada através de Prücesso Adminístrativo Discip!inar e/ou Sindicância,

re5ewando ao empregado todos os direi[os de defesa e do contraditório;

11.     acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

111.      necessidade  de  redução de quadro  de  pessoal,  por excesso  de  despesa,  nos  termos  da  lei
compl..m.`ntar a qiie se refere o art.1f.O [h c.`ii€tituiçãt` Fpderal:                                                 ]

IV.     iiisuficíênci.i  de desempenho,  apurada em  pmcedimento no qual  se assegL.irem  Pelo
unt  rei.urso hierárquico dotado de efeito suspensivt`, que serÁ tipreciado em  tfin{a dias, e o pr

p<ira   continuidade   da   r,#ação   de   L`mprconhecimento   dos   padrões   niínimos   exigid
obrigatoriamente estabelecidos

32/52

de acordo cóm eculiaridades das ati\Jidades exerciilaã. h
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Parágrafo   único.   Excluem-se   da   cibrigatoriedade   dos   procedimentos   previstos   no   t`flpii(   as

contratações  de  pes§oal  decorrentes  da  autonomja  de  gestão  de  que  trata  o  §  8q  do  art.  37  da
Con§tituição F€deral.

Art. 66®. Os editais de concurso público deverão ser:

1.     subscritos pelo(a) Presidente;

11.     atender os critérios previstos nos estatiitos.

Parágrafo  úiiico.  Sob  pena  de  nulidade,  os  editais  de  concurso  pi'iblico  deverão  ter  suci  íntegra
di`Julgada  pelo  site  oficial  do  CONDEMAT,  bem  L=omo  ter  sua  divulgação  por  meio  dcl  extrato   ,/

publicado no Diário Ofitial do CONDEMAT e jornal de grande circiilat`ãii regjoiial.

Seção 111

Das contrataçõe§ temporárius

Art.  67Q.  Somente  admitir-se-á  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  à  necessidade
temporária dia excepcional  interesse pública na  hipótese em que r€ste evithincjada a  possibilidade
ou conveniência da contratação, de preenchimento de emprego público vago, até o seu provimento
efetivo  por  meio  de  ccmcurso  público,  mediante  iustificativa  expre§sa  da  Secr£.taria  Executiva  e

a provação i]o Pre5idente.

: :::gnec::nçtãr:t;:r°aset,eemp::::srt':mente exerc€rã`' as funções do emprc.go publiti} "m perceberãc,\          \

§ 2a - As coiitratações  por  tempo determinado  previstas  nt] fqwü  serão  precedidas  de  processo
s€letivo si mplificado.

§  3°  -  Consideram-§e  nece§sidades  temporárias  de  excepcional  interesse  público  as  seguinte
hipóteses, dentre outras:                                                                                                                    (

1.     atendimentt}  a  situaç{-ms  de  calamidade  pública  que  acari.etem  risco  de  qua|quer  espécie  a1

pesst)asou a bem púb]icos ou particulares;

11.     ocombate a surtos epidêmicos;

111.     t"tendimento a situações emergenciais;

IV.      a  realização de censo socioeconômico, de pesqiiisa  cadastraliL`i:;
Ou de q.uLalquer outra  f

ulação  do  Eiite LConsorciad{t,

ll!c#aíLm`tlt"df-Üiy.`t"
\

ÉalíIC!Ll r!f.+ii"í  LJmnq±±!±

le`.'antamento dg dados  de ctinho estati'stico junto à
campanhas espetificas de interesse público;-
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V.     atendimento a solicitação de consorciado para realização de projeto específico;

VI.      outras situações nãc} previstas neste parágrafo qiie por ventura  vierem a  surgir,  mediant€ a

aprovação unãnime da Assembleia Geral.

Art. 68°. A§ contratações temporárias terão praz{i de até 1  (um) ano,  poden[io ser prorrogadas até
atingir o prazo máximo de 2 (dois) anos, contados a partir da contratação iiiicial.

Capítulo 11

DOS CONTRATOS

Seçã`, I

Dos instrumeiitc\s de gestão

i--:,jJ:

Art. 69°. Parci c. deseiivolvimento de sua5 atividades, o CONDEMAT poderá vciler-se dos segiiintes
instrumentos:

1.      firmar  con`tênios,  contratos,  acordos  de qualquer  natureza,  receber  auxílios,  contribuições e
subvenções sociais ou econômicas de outras eiitidades e órgãos do govemo;

11.      ser contratado  pela  administração direta  ou  indireta  dos  Entes Ct)nsordado§,  dispensada  a\

Iicitação nos casos em que a legislação permítir e re.qpeitando as di5posições do Estatuto;                     t

111.     estabelel`er contrato de prograimi pard ti pri.s[{içãt. dos serviço.` públicos ou gestão assot-i.ida;

IV.     estabelecer termos de parcerias para a prestação dos £erviços públicos;

V.     estabelecer contrato de gestão para d pre.itaç`ão dos serviços públicos;

VI.     adquirir ou administrar bens para o uso compartilhado dos Munici'pios consorcicidt"

Vll.     prestar serviços públicos mediante a execução, em estrita conformidade om o ejtabelecidtt
narespectiva  regulamentação, de toda e qualquer atividade ou  obra com o objetivo de ipeTmitir ti
acessoa um §erviço público com características e pdd rão de qualidade determinados;

VIII.     prestar serviços, inclusive de assistência técnica, à execução de obras e o fomecimentp de bens
à administração direta ou indireta dos Entes con§orciados;                                                              !

\\

IX.     emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e oufrtis preços

públi.`os  pela   prestação  de  serviços  ou   pt.lti  uso  t"  outorga  de  uso  de  beiis  Fl'iblictm  pelo/públi.`os  pela  prestação  de  serviços  ou  pt.iti  um  ("  ou[orga  "  u"  w  uçii.,, ruwi-`w  r-|#
CONDEMAT ao5 @dministrados;

X.     outorgar  concessão,  permissão  ou  autoriza
formaespecífica o objeto da concessão,

34/5= lssão
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observada a legislação e as normas gerais em vigor;

XI.      contratar operação de crédito observados os  limites e condições estabelecidas na  legislação

pertinente.

Seção 11

Do procedimento de cotitr.i£tição

Art. 70q. As licitações e contratações do CONDEMAT obsewarão o disposto na Lei Federal 14.133,

:]sep:,::e"emmalteraçft"U""Ob"Vler€m,asçimcom"demai"ormaàlegaisaplmaveisa%,

ParágrafoÚnico.0CONDEMATdeveráestabe]eceremregul{imentaçãoprópriaasdemciisnomia5
complementares necessárias para a devida implementação e execuçãi] da lei.                                                     í,

Art. 71q. 0 CONDEMAT poderá firmar ainda:

1.      Contratos  de  G.estão  com  ()rganizações Sociaib  (OS),  desde  .iuca  precedid{t  de  Cham{imento

Público, conforme normds estabetecidas em regu]amentação própria do CONDEMAT;

11.     Termo§ de parceria com organizações da sociedade civil de lnteresse público {Oscrp), desde

queprecedidodeConcursQdeProjeto,conformenormasestabelecida5emregulamentaçã€)própria
do CONDEMAT;

111.      Termo  de  fomento,  termo  de  ci.laboração  e  acordo  de  cooperação  com  Organizat:õti  da
Sociedade CivH (OSC), r`os termos da Lei nü 13.019 de m  de julho de 2014 e posteriores alterações,
ou outro diploma legal que vier a siibstitui-la, conf(trme normas estabelecidas em  regiilamentaçãt)

propr,"ocomEmT'                      s€ÇwÍ]                           \   ,    U

gad¥con,:
Dt.s cotitratos

Art.72Q.Todososcontrato5,dequalquiirnatureza,serãopublicadosedivul
cont.o`Hme nornias

estabelecidas  em   regulamentação  própria  do  Ct-)NDEMAT,  observada  a  legislação  federal  de
regênc ia.                                                                                                                                                                                                                    +`

acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados
Arl. 731 Qualquer cidadão, independ.mtemc.nte de demonstração de interesse, tem o direito de ter.        ____  __  ._-__,._   .   -e-                f

Seção 1

Do§ contratos de
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Art. 740. Ao CC)NDEMAT é permitido celebrar contrato de programa para prestar serviços por meios

próprios oii através de terceiros, sob sua gestão administrativa ou contratual.

ParágrafoÚnico.Deverãoserconstituídasereguladasporcoiitratodeprograma,comocondiçãode
sua validade, as obrigações que um Ente Cons{irciado constituir para mm outro Ente Consorciado
ou para com o CONDEMAT no âmbito de gestão associada em que haja  a  prestação de serviçt}s

públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de beiis necessários à
contiiiiiidade dos s€rviços transferidos.

Art.  75a. São cláusulas necessárias do contrato de  programa  celebrado  pelo CC)NDEMAT as iiiie
estabeleçam, ncM|ue couber:                                                                                                                                               f'7

1.     o objeto,  a área e o  prazo da  gestão associada  de sewiços públicos,  inclusive a operada  ctm
tran§ferência  total ou  parcial  de encargos,  serviços,  pessoal  e  bens essenciais à  continuidade dos
sewiços;

11.     o modo, forma e c{Mictições de prestação dos serviços;

111.     os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviçiis;

IV.     o cá[culo  de  tarifas,  taxas  e  de  oiitro`5  preços  públicos  na  coiiformidade  da  regulaç-ão  dtü
serv it-osa sí.rem prestados;

\,,'

3a,q

:::a:j:j,:çdome`:n::,sac;:: ãacraadn:a:Ltrda:.;::rsê:::::ac]r:q:eesst::c::ín:::::c:`,of[`:`::c;ee[ rraefee;,:çt;aon:e;,:,t:::: ,::          \\\

VI.     possibilidade   de   emissão   de   documento   de   cobrança   e   de   exerc`ício   da   atividade   de

arrecadaçãode tarifas e preços públicos;

VII.     os direitos, garantias e obrigações do titular e do coNDEMAT, inc.lusive os re[acionados às       ```

previsíveisnecessidadesdefuturaafteraçãoeexpai`sãodosserviçoseconsequentemTdemiz,cição|;,i4;•                 ,     _    1    _     _=   ____-

aperfeiç{.amerme<impliaçãodosequipameiitoseinstalações;

VIll.     {)s direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos s€wiços;

lx.      a  torma  de  fiàcdli£,açci`.  dds  iils[ülüçóes,  +1os  a`iHip.|mentt"  iltu  métodns  €  das  itráticas  de..®./`\.j

exectiçãt`dosserviços,bemcomoaindicaçã{)dosórgão§competeiitesparLiex€"£.ê-la*

X.     a5 peiialidadese sua forma de aplicação;
XI.     oscasosdeextinção;

/.`.-
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Xll.     o§ bens reversi'veis;

XIII.     oscritérios para o cálculoe a forma de pagamento das indenizaçõ€s devidasaocoNDEMAT
relativas aos in\;estimentos que não foram amortizados por tarífas ou outras receitas emergentes da

prestação dos serviços;

XIV.     a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do coNDEMAT ao titular
dos serviços;

XV.      a  peric"licidade em qiie o CONI)EMAT deverá  publicar demoii§traçõ€s fincinceiras sttbre a
execiição do contrato; e

XVI.     o foro e o modo ccHisensual de solução das ctintrovérsias contratuais.

4Oq

Art. 763. No caso de a gestão associada origiiiar a tr.insferêi`cia total ou parcial de encargos, serviçc}s,

pessoalebensessenciaisà|-ontinuidadedossewiç.t"traiist.erido5,ocoi`tratodeprograma,sobp"
de nimdade, deverá c{inter cláusulas qiie estabileçam:

1.     os encargos transferidos e a re5ponsabilidade subsitiiária da entidade que os transferiu;

11.     as penalidades no casü de inadimplência em relação aos encargi>s tran5feridos;

111.     o momento de tTansferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;

IV.     a indicaçãode quem arcará com o ónuse os passivos do pessoal transt-erido;

V.     a  identificação dos bens tiue terão apenas a sua gestâo e administração transferidas i. t) preçx}

dosque seiam efi-tivamente a]ienado§ a{] contratad{i;

Vl.     o procedimento para o l€vantamimto, ctidastro e avaliaçãtt dos bens re`Íersíveis que `íierem a

seram{trtizadosmedi£intei.eceitasdetarifasc"outra.çeniergentesdaprestaçãodosserviços\

Art. 77°. É f`ula a  cláusiila de i`ontrato de programa  iiiie .itribiiir aii CONDEMAT o exercício dos

pocleresdt.plaiiti;amento,regulaçãoefiscalizaçãodosserviçosporelepróprioprestados.

ÀWSP. O contrato d"rogramHontinmá mgente me5m"uando extint;-o CONDEMAT o: o     ü
convéniodecooperdçaoqueciutoii/.|}u a gcstão.|sãc`t-i.|da  i+pçerviçt'`spt'iblifoi.                 ~r..]t    )

\

Art. 79°. Mediante previsão do Contrato de Consórcio Púl.lico, ou  de convênio de
entidades  de  direito  público  ou  privad

ão,  0 ,  ,,

i`ontrato  de  programa  poderá  ser  celebrado  por
integrem a administração indireta de qualquer dos

37/52
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Art. 80°. 0 contrato de programa s€rá automaticamente extinto no caso do CONDEMAT não mais
integrar a administração indireta do Ente Consorciado que autorizou a g€stão associada de sewiços

públicos ou de convênio de cooperação.

Art. 81°. Os contratos de programa serão celebrados medíante dispema de licitação, incumbindo ao
Município  contratante  obedecer  fielmente  às  condições  e  proctdimento  previstos  i`a  legislação

pertinente.

Capítulo 111

DA DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 820. Ao CONDEMAT é peTmitido comparecer a:

1.     coiitratode programa para:

a)      na  co]idição de  contratado,  prestar serviços  públicos  por  meios  própriüs ou  sob sua  gestão
administrativa ou contratual, tendo como contratanti. Ente Consorciado;

b}     na  condição  de  contratante,  delegar  a   prestação  de  sewit.os  pt'iblic["  pertinent€is,   ou  de
atividadesdeles integrantes, a órgão ou entidade de Ente Consiirciado;

11.     contratü de concessão, após prévia licitação, para delegara prl.stação de sewit`os pt"i€os a ele ![{
\1,

€ntregiie sQb o regime de gestão associada, ou de atividade deles integraiite.

Art.  83Q.  Os  Entes  subscritores  do  protocolo  de  intenções  e  dtt  presente  Contrato  dti]  Consórcio
Púl`lic{t autorizam o CONDEMArr a representá-los peraiitti` oiitras esferas de go`Íen" nos segtimtes   h \̀,J
assuntos de interesse comuni :

1.     nos casos previstos nosanigos7`je sL'deste contratode con5órcio em quea açãodo ct)NDEMAT,

porsuapro*imidadeefk.xibi[idade,permitaexecutar,totalouparc`ia[mente,programaseproietos
de interesse comum, com maior eficácia e eficiência;

11.     nos ca§os de ações d€legadas por convênio com  instituições federais e estaduais, na execução
de programas  e   projetos   vinculados   os   t.bjetivos   e   finalidade5   do  CONDEMAT   que   sejani
desenvolvidos na região de atuaçào;

111.     ni`s   caso~ç   d[.   e*efiição   total   t.ii   parcial   de   projetos   com   financiamento  d€`\. instituiçõespimultilateraisde  crédito  in  que  seja  de  interesse  individiial  ou  coliltivo  dos  Municí

participantese, ainda, de instituiçõesfederais responsáveis;           /       ,
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Título IV

DA GESTÃo EcoNÔMlcA E FINANCElm

Capítulo ]

DAS DISPoslçõES GERAIS

Art. 84®. A execução das receitas e das despesas do CONDEMAT obeclecerá às normas de direito
financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo  único.  Todas  as  demonstrações  financeiras  serão  publicadas  no  sítio  oficial  ciue  o

CONDEMAT maiitiver na intemet.

Art. 85®. 0 CC)NDEMAT não possui

partes ideais de seu patrimôniii.

fundo soi-ial e os Entes Consorciados não possuem quotas ou

Art. 86°. A Assembleia Geral poderá instituir, por Resolução, normas para a elaboração, aprecitição,
aprovação e execuçãt] do t)rçamento, bem €omo para a  prestação de contas, sendci qucJ tais noriiias

prevalecerão  em  £ace  do  e§tipulado  neste  Contrato  de  Consórcio  e  no  Estatuto,  dLa,sde  qiiii  não
i`ontrariarem o previsto na legislação.

Art.87Q.0orçament(.anualdoCONDEMATseráestabelei-idoporResoluçãodaAs5embleiaGeral,
mediante pmposta da Secretaria Executiva.

Art.88Q.0RegimeiitolntemodoCONDEMATestabeleceráopramlimit[-pa"íipresentaçãoda!

proposta de orçamento anual que deverá ser apreciada pela A5sembleia Geral.                                       `

Art.89g.Aprovadooorçamentoanual,seráelepublicadonosítiooficidqueoCONDEMA'r'manterá
na internet.

Art.909.TêmdireitoaousocompartilhadodebensapenasosEntesConsorciadosqiiecontribuíran`\\

Para sua aqLllslçao.                                                                                                                                                         `,

§to.odíreíto„usocompartí[hadopoderásercedídomedía"ínstrumentoe§Críto,áesdeque
dele se dê ciência cio CC)NDEMAT com raziiável antecedé[icia.

§  2°  -  Os  próprios  interessiidos  ou,  em  sua  falta,  a  Diretoria,  poderão  fixar  normas  pafa  o  uso
compartilhado de bens,  dispondo em especial  sobr€ a  sua  maniiteflção, seguro, riscos, befn  comofl
despesas, se cabiveis.                                                                                                                               \\.

Art. 91°.  A administração direta  ou  indireta  do
CONDEMAT quando houver:

1.     contrato de rateio.

3q/52
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deverápermithquesereconheçaagestãoeconómicaefinanceiradecadaserviçoemr€laçãoacada
um de §eits titulares.

Art, 95n. 0 Regimento lnterno do CONDEMAT estabelecerá os critérios para  prestação de contas
contábil, financeira e ecünômica.

i-3i.

11.     contratado o CONDEMAT para a prestação de serviços, execução de obras ou fornecimento
debens, respeitados os va]ores de mercado;

Art.  92Q.  Os  Entes  Consorciados  respondem  somente  de  forma  subsidiária  pelas  obrigações  do

CONDEMAT.

An.  93®.  0  CONDEMAT  estará  sujeito  à  fiscalização  contábil,  operacional  e  patrimonial  pelo

Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo represeiitant€.
legal do CONDEMAT,  inclu`sive quanto à  legalidade,  legitimidade e economicidade das despesas,

atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do ciintrole externo a ser exercido em razão di.
cada un` dos contratos qu€ os Entes Consorciados vierem a celebrar ctim o CONDEMAT.

Àmq."""osmstadc]sem:eAg]Cmc°e&:í::gh::::a+oDa:=o:\admmfttahhdadedo_¥^?Erq`

Titulo V

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONDEMAT

Capítulo 1

DA RETIRADA

retroctldidos, excttuadas as hipóteses de previsão contratual ou de

Art. 96a. A retirada do ente consorciado devei.á ger precedid£i de comunicação formal .i AssL.mbleia
Geral com antecedéncia  mi'nima  de 90 (noveiü dia.ç, com a c(m`tmicação posterior ac+ seu  p[ider  `\.

;e:;S:a;Vr°emadad„nt„ãopre,ud[car"„br,gaçõe"constitmtasentr"Comorcl;\dqL'est\
retira e o CONDF.MAT.

§2Hlsbensdesti"losaocoNDEMATpelMonsordadtHuesHetirmã"erãmverjidt"ou|ft'rí`'
•        .    _  __ i.:__.|i_._n  _J,`..^„:LHã^,-,`nh`+nal  nH  ilpdecisâo.da  ASsembleia Geral.          ..~.'    ,,,á\

Capítulo 11

DA EXCLUSÃO

Art. 97Q. A e*clusão de ente consorciado só é admissiv

Art. 98Q. São hipóteses de exclusão de

40/52
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1.     a não jnclusão,  pelo Ente Consorciado, em  sua  lei orçamentárja ou em  créditos adicionais, de

dotações  suficientes  para  suportar  as  d€ipesas  assumitias  por  meio  de  contrato  di»  rateio  e/ou
contmtos de programa;

11.      o  não  cumprimento  por  parte  de  Ente  Consorciado  de  condição  netessária  para  iiue  o
CONDEMAT receba recursos oneroso5 ou transferência voluntária;

111.     a subscrição de protocolo de lntenções para constituição de outro consórcio com finalidades
iguais ou, a juízo da maioria da Assembleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis;

lv.      a  existência  de  motivos graves,  reconhecidos em  deliberação  fundamentada,  por  todos os

presentes à Assembleia Geral.

Parágrafo  único.  A  exclusão  prevista  nos  incisos  1  e  11  do  c#fiít/  soment€t  (x:orrerá  após  prévia

suspensào,  o  período  em  ciue  o  consorciado  poderá  se  reabilitar  e  não  será  €onsiderado  Ente
Coiisorciado.

Art.  99°.  A  aplicação  da  pena  de  exclusão  dar-si.-á  por  meit}  de  d€cisão  da  Assembleia  Geral,

exigindo-se a maioria absolut{i.

Wq

Art.100q. Da decisão do CONDEMAT qiie  decret<ir a  eRclusão caberá  recursit de  recoiisideração
dirigido a Assembleia G€ral, o qual não terá et.eito suspemivo.

Art.101°.0EstatutoeoRegimentolntemodoCONDEMATpoderãopreveroprazodesuspensão`.\\
e outras hipótes€s de exclusão.

Art.102Q. Nos casos omissos, e siibsidiariamente, será apLicado o procedimentii pre`Íisto pela Lei nu
9,784, de 29 de janeiro de 1999.

Ari.i03°.ORegimentolnternodocoNDEMATestabeleceráoprocedimentt"dministratiTparm\
aplicaçãodapenadeexclusão,respeitadoodireitoáampladefesaeaocontraditório.

Capítulo 111

DAALTERAÇÃOEDAEXTINÇÃOD0CONTRATODECONSÓRCI0PÚBLIC0

Art.104®. A alteração ou a extinção do Contrato tlia Consórcio depimderá de iiistriimentt` aprcNíado HiEEE
1

poh A§samhleia c.pral,  ratificailo mediante ltoi por todos os consorcitid05.                                       j                        .,~mJ|
JP,

§ 1Q -Os b€ns, direitos, eiicargos e obrigaçõi.s decürrentes da
serão atribuídos aos titulares dos respectivos s+€rviços.          ,

),,

associapáráes€wiços\`\,públiçó.-í
.''A
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§  2a  -  Até  que  haja  decisão  que  indique  os  respon§áveis  por  cada  obrigação,  os  consorciad{)s
responderão, solidariamente,  pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em
face dos entes beneficiados ou dos que dei.am causa à obrigação.

§ 3° -Com a extinção, o pessoal cedido ao CONDF,MAT retornará cios seus órgãos de origem e os
empregados   públicos   do   CONDEMAT   terão   seus   contratos   de   trabalho   automaticamente
rescindidos.

Título VI

D0 REGIMENT0 INTERNO

Art.105Q. Atendido o disposto neste Ccmtrato de Consórcio e no Estatuto aprovado em Assembleia

Geral, deverá o CONDEMAT promover a atualização do seu Regimento liiterno.

Parágrafo único -0 Regimento lntemo do CONDEMAT preverá as formalidades e quórum para a
alteração de seus dispositi`'os.

Título VII

DA§ DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.106°. C) CÜNDEMAT será regido pL.lo disposto na Lei Federal n" 11.107, de 6 de abril de 2005 e

posterioresalteraçõe§eDecretoFederalnw6.017,de17dejaneirode2007eposterioresalteraçõi.s.

Art. 107°. A interpretação do disposto neste Contrato de Con§órcio deverá çer compawel i`om os'

segu intes princi'pios:

1.      re5peito à  autonomia  dos entes  fei]erativos coiisorciados,  pelci qiie o  ingresso ou  retirada

CONDEMAT depende  apenas  da  vontade de cada  ente  federativo sendo  vedado qiie  lhe sejam
or.erecidos incl`ntivos para o ingresso;

11.     solidariedade,  em   razão  da  qual  os  Entes  Consorciados  se  comprt.metem   a  náo  praticar

::JaeiT:::too'ccc:::à,=AOTlo---"Venh-Pr"d,Ca"bo"mp,eme#d"ualqri"

111.     eletiviiiade de todos os órgãos dirigentes do coNDEMAT;

m     transparência,  pelo c".n não se poderá  negar que o Poder Executivo ou  Legislativo deitmte
federativo coiisorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do l`ONfmMA`l ;

V.      eficiência,  o que  exigirá  que  todas  as  decisões  do  CONDF.MAT  te/li.i-E
e e econQmicidaúéfundamentaçãt} téi-nica que denioiistrem

42/53 t:Úi''€''}  [1'_altm,
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Art.108°. Mediai`te aplicação de índices oficiais, poderão ser corrigido.s monetarianiente os valores

previstos neste in§trumento, na forma que dispuser as iiormas complementares.

Art. 109°. 0 CONDEMAT sujeitar-se-á  ao priiici'pio da  publicidade,  veiculando todas as decisões

que digam respeito a terceiros e as de na[iireza orçameiitária, financeira ou contratiial, inclusive as

que concernem à admissão de pessoal.

Art.  1109.  Fica  eleito  o Foro da  Comarca  do Mimicípio  sede  do CONDEMAT  para  €i  solução  de
eventuais conflitos resultantes deste prottjcolo,  do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO qiie
dele  resultará,  bem  como  de  qualquer  relação  en\;olvendo  o  CONDEMAT,  §al`Ío  disposto  em
legislaçãof.ederal.

Art.   111°.   Os   casos   omissos   no   Conti.ato   de   Consórcio,   Estatuto   e   Regimentct   lnterno   do
CONDEMAT serão deliberados pela Assembleia Geral.

Art.112Q.0presenteC.ontratodeConsórciodeveráserpiiblic£idonüDiárioOficialdoCONDEMAl,
devendo indicar o local no sítio oficial que o CONDEMAT mantiver na ínternet, em qmi se poderá
acessar o Contrato.

Arl.113°.  0  Protocolo  de  lntenções  dti  CONt)EMAT,  converteu-se  i`estià  contrato  dc'  consórcio

público, após a sua ratifjcação pelos Municípios consürciados.

Ari.114P.0presenteContratodeConsórcit]comsiiasr.-spectivasalterações,entraráemvigorcoii+
a ratificação, mediante lei, pelos consorciados.

Parágrafo   único.   0   Protocolo   de   lntençôes   anteriormente   firmado   pelos   municipios

consorciad(w bem com as leis aprovadas em cada Poder Legisla[ivo Local  permanecem  váli
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Jacare'.
Todo dio, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí

MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  desta  Egrégia  Casa   Legislativa  o

presente  Projeto  de  Lei,  que  autoriza  a  adesão  ao  Consórcio  de  Desenvolvimento  dos

Municípios   do  Alto   Tietê   -  CONDEMAT+,   na   forma   em   que   especifica,   e   dá   outras

providências.

A  Administração   Pública   contemporânea   exige   soluções   cada   vez   mais

integradas   e   cooperativas   para   enfrentar  desafios   que,   muitas   vezes,   ultrapassam   a

capacidade  de  atuação  isolada  de  um   único  Município.   Nesse  contexto,   os  consórcios

públicos consolidam-se como  instrumentos jurídicos e administrativos  legítimos,  permitindo

a gestão associada de serviços públicos e a  implementação de políticas públicas de forma

regionalizada,    em    conformidade   com    os   princípios   constitucionais   da   eficiência,    da

economicidade e da cooperação federativa.

0 Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+

é um  consórcio  público constituído  por Municípios da  região,  com  a finalidade de  promover

a cooperação intermunicipal e fortalecer a atuação conjunta no planejamento,  na execução

e na gestão de políticas  públicas,  programas,  projetos e serviços de interesse comum.  Sua

atuação    integrada    abrange    áreas    estratégicas    como    saúde,     assistência    social,

desenvolvimento urbano,  meio ambiente, segurança pública,  agricultura, educação,  cultura,

turismo,  mobilidade  urbana  e  desenvolvimento  econômico,  por meio  do  compartilhamento

de estrutura técnica,  administrativa e financeira.

Na  prática,  o  CONDEMAT+  desenvolve  ações  e  programas  regionais  que

geram resultados concretos para os Municípios consorciados e sua população, destacando-

se as operações integradas de segurança pública,  como a Operação Fronteiras Seguras, e

a  viabilização  do  acesso  regionalizado  a  serviços  especializados  de  saúde,  incluindo  os

Serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade da Criança com  Deficiência e a gestão

de    Residências    Terapêuticas.    Ademais,    o    consórcio    realiza    compras    e    licitações

compariilhadas e atua institucionalmente na defesa dos interesses regionais,  promovendo a

otimização de recursos, a redução de custos e o fortalecimento da articulação intermunicipal.

Assim, diante da relevância do consórcio, o Município manifestou interesse em

integrar o Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+, uma

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Prefeitura de Jacareí

vez que sua adesão possibilitará o fortalecimento da capacidade técnica e administrativa,  a

otimização dos recursos financeiros, humanos e materiais e a redução de custos decorrentes

dos ganhos de escala e do planejamento regional integrado. Porianto,  nos termos do an. 27,

inciso  XIV,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  faz-se  necessária  a  autorização  desta  Egrégia

Câmara para a efetivação da adesão do Município ao referido consórcio.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Por  fim,   ressalta-se  que  este   Projeto  de   Lei   possui   sólido  escopo   legal,

conforme dispõem  o inciso 1  do art.  30 da Constituição Federal,  ari.  60 e incisos  1  e  111 do art.

61  da Lei n° 2.761  de 31  de março de  1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, o Projeto de Lei é encaminhado para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2026.
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí
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Arujá - Biritiba Mlrim - Ferraz de Vasconcelos - Guararema - Guarulhos - lgaratá - ltaquaquecetiiba
Mairipora - Mogj das Cruzes - Poá - Salesópolis - Santa Branca - Santa lssbel - §uzano

ATA    DA    5a    ASSEMBLEIA    EXTRAORDINÁRIA    DO    CONDEMAT+    -

CONSÓRCI0 DE DESENVOLVIMENT0 DOS MUNICÍPI0S D0 ALT0 TIETÊ

E REGIÃO EM 18 DE SETEMBR0 DE 2025

1      Ao décimo oitavo dia de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (18/09/2025),
2     às osh45 (oito horas e quarenta e cinco minutos), na sede do condemat+, situada
3     à  Avenida  Vereador  Narciso  Yague  Guimarães,  1.145,  Helbor  Corporate,  99
4     andar, sala 901, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, o Conselho de Prefeitos se
5     reuniu para discutir a seguinte pauta:  1.  Aprovação final do novo Estatuto do
6     consórcio; 2. Deliberação sobre o ingresso da cidade de Jacareí no coNDEMAT;
7     3. Apresentação da proposta do Plano Regional de Desenvolvimento Urbano; 4.
8     Projeto  de  Oficina  de  Órtese  e  Prótese  na  AACD  Mogi;  5.  Apresentação  do
9     projeto  de  certificação  What  Works  Cities,  da  Bloomberg  Philanthropies;  6.

10     0utros assuntos adnrinistrativos e financeiros:  a)  Participação do CONDEMAT
11     na   Feira   do   Empreendedor   2025;   b)   Informe   Prêmio   lnova   Educação;   c)
12     Atualização estudos do Licenciamento Regionalizado; d) Nova parceria na área
13     ambiental;  e)  Atualização  projetos  Fehidro;  f)  Inauguração  nova  Residência
14     Inclusiva;  g)  Novas  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs);  h)  Convite  Escola  de
15     Prefeitos -2Ê edição. Estiveram presentes: Eduardo Boigues Queroz -Prefeito de
16     Itaquaquecetuba  e  Presidente  do  CONDEMAT;  Luís  Antonio  de  Camargo  -
i7     Prefeito  de  Arujá;  Luís  Antonio  de  Camargo  -  Prefeito  de  Arujá;  Rodolfo
18     Rodrigues  Marcondes  -  Prefeito  de  Salesópolis;  Carlos  Augusto  Chinchilla
19     Alfonzo; Pedro charles shirakawa lshi -Prefeito de suzano; Evandro Toshiyuki
20     0mura -Vice-prefeito, representando o sr. Carlos Alberto Taino Junior -Prefeito
21      de  Biritiba  Mirim;  Daniel  Balke  -  Vice-prefeito,  representando  a  Sra.  Priscila
22     Conceição  Gambale Vieira Matos - Prefeita de  Ferraz  de Vasconcelos; Odvane
23     Rodrigues da Silva - Vice-prefeito, representando o Sr. José Luiz Erole Freire -
24     Prefeito de Guararema; Guilherme Martins Silva - Advogado, representando o
25     Sr.   Lucas   Sanches   Promessia   -   Prefeito   de   Guarulhos;   Viviane   Strelec   -
26     Consultora   para   Assuntos   Especiais,    representando   a   Sra.    Maria   Luisa
27     Piccolomini Bertaiolli -Prefeita de Mogi das cruzes; Fernanda Alves -Chefe de
28     Gabinete, representando o sr. Saulo de oliveira souza -Prefeito de poá; Severino
29     Netto - Representante da Bloomberg Philanthropies; Adriano de Toledo Leite -
30     Secretário Executivo do CONDEMAT+; Rosemara Flôres - Secretária Executiva
31     Adjunta do coNDEMAT+. O presidente agradeceu a presença de todos e passou
32      para  a  deliberação  dos  assuntos  da  pauta.   1.  APR0VAÇÃO  FiNAL  D0  NOVO
33     ESTATUTo D0 CoNSÓRcio: Na Assembleia Ordinária realizada em 23  de julho,
34     foi  apresentada  a  rinuta  do  novo  estatuto,   decorrente  da  atualização  do
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35     Protocolo de lntenções/Contrato de consórcio do coNDEMAT+, que entrou em
36     vigor  no  final  de  2023.   Nesta  reunião,  foram  feitas  algumas  sugestões  de
37     alteração  em  pontos  que  abordam  cessão  de  funcionários,  funcionamento  da
38     Assembleia  de  Prefeitos  e  data  de  posse,  entre  outros,  Após  deliberação,  o
39     Conselho de prefeitos APROVOu o texto para o novo estatuto, atendendo todos
40      os  requisitos  legais.  2. DELIBERAÇÃO SOBRE 0 INGRESSO DA CIDADE DE ]ACAREÍ

41     No  CONDEMAT:  0  CONDEMAT+  tem,  nos  últimos  tempos,  sido  bastante
42     procurado  por  municípios  interessados  em  se  consorciar,  principalmente  por
43     conta dos programas e serviços oferecidos. 0 pedido mais recente é de Jacareí,
44     cidade de 240 mil habitantes no Vale do Paraiba, que fez contatos por e-mail e
45     por telefone com a equipe do consórcio. Em agosto, numa agenda com o prefeito
46     de Arujá, que é presidente do conselho Fiscal do coNDEMAT+, o prefeito celso
47     Florêncio oficializou o pedido de ingresso no consórcio o quanto antes. Jacareí
48     faz divisa com quatro cidades do consórcio - Guararema,  Santa Branca,  Santa
49     Isabel  e  lgaratá,   que  é  o  requisito  principal  para  adesão.   Se  aprovado,   o
50     município entrará com um rateio proporcional neste exercício de R$ 13 mil/mês,
51      e  de  R$  14,2  mil/mês  em  2026.  0  ingresso  de  novas  cidades  só  é  possível
52     mediante aprovação do conselho de prefeitos (maioria simples). Após votação, o
53     ingresso  de  ]acareí  no  Condemat+  foi  APROVAD0  por  unanimidade  pelos
54      presentes.     3.    APRESENTAÇÃO    DA    PROPOSTA    D0    PLAN0    REGIONAL    DE
55     DESENVoLviMENTo URBANo: Proposta da câmara Técnica de Desenvolvimento
56     Urbano   para   integrar   políticas   de   uso   do   solo,   mobilidade,   habitação   e
57     sustentabilidade  em  todo  o  Alto  Tietê  e  Região,  fortalecendo  o  planejamento
58     conjunto  e  atraindo  recursos  para  projetos  de  longo  prazo.  Já  conta  com um
59     grupo de trabamo técnico e está na fase de elaboração do Termo de Referência,
60     base  para  os   estudos  e   contratações.   Em  agosto,   representantes   do   grupo
61     participaram de uma missão técnica em curitiba, referência em planejamento de
62     cidade, soluções de monitoramento urbano e financiamento. O ponto crítico hoje
63     é a participação irregular de alguns municípios, que pode comprometer prazos e
64     representatividade.  0  coordenador  da  Câmara  Técnica  de  Desenvolvimento
65     Urbano,  Alexandre  Feijó,   apresentou  a  proposta  junto  com  o  coordenador
66     adjunto  da  CT,  Elvis  Vieira.  A  proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de
67     Prefeitos   e   a   Câmara   Técnica   de   Desenvolvimento   Urbano   deverá   dar
68     continuidade aos estudos apresentando planilha de custos para os municípios.
69     Quanto  à  participação  nas  reuniões  da  CT,  foi  solicitado  que  a  equipe  do
70     consórcio apresente na próxima assembleia levantamento acerca da assiduidade
71      dos  municípios  em  todas  as  Câmaras  Técnicas.   4.  PRO]ETO  DE  OFiciNA  DE
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72      ÓRTESE E PRÓTESE NA AACD MOGI: O contrato vigente entre o coNDEMAT+ e
73     a  AACD  atende  10  municípios  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,
74     Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa lsabel e
75     Suzano)  para reabilitação de crianças,  adolescentes e  adultos.   Atualmente são
76     3.200   procedimentos/mês.   Uma   situação   muito   crítica   pautada   de   forma
77     recorrente  na  Câmara  Técnica  de  Saúde  é  a  demanda  reprimida  de  Órteses,
78     Próteses e Meios Auxiliares (OPM). A secretaria Estadual de saúde tem liberado
79     uma  vaga  a  cada  bimestre  para  os  municípios  de  grande  porte,  e  1  a  cada
80     semestre para os de pequeno porte, na Oficina da AACD na cidade de Osasco.
81     Desde  o  início  desse  ano,  esse  processo  está  suspenso.  Um  levantamento  do
82     CONDEMAT+  sobre  a  demanda  da  região  para  OPM,  aponta  mais  de  900
83     pacientes em lista de espera, desde 2018.  Esse assunto já foi apresentado na 3a
84     Assembleia ordinária e, em tratativas com a AACD, foi colocada a possibilidade
85     de instalação de uma Oficina na sede da AACD Mogi das Cruzes, permitindo
86     uma gestão própria das vagas para a região, realizando mutirões para zerar a fila
87     de espera dos pacientes e habilitando o atendimento em tempo oportuno para
88     novos pacientes que necessitarão de OPM, evitando a incidência das demandas
89     judiciais que todos os municípios estão sofrendo nos últimos anos.  Importante
90     considerar que o custeio para a construção do local será através de recursos do
91     Teletom; já o custeio das opMs será pactuado junto ao Ministério da saúde, que
92     atualmente cobre 80% dos custos. Os valores de contrapartida da produção de
93     0PM (20%), mais os custos indiretos da Oficina seriam os únicos rateados pelos
94     municípios consorciados.  Isso seria um salto para a qualidade do atendimento
95     aos pacientes da AACD e outras entidades (como Apae) e possibilitaria inclusive
96     que  os  outros  municípios  consorciados  também  façam  adesão  ao  serviço.  A
97     proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de  Prefeitos,  devendo  a  secretaria
98     executiva dar continuidade nos estudos de viabilidade junto à AACD. Quanto ao
99     atendimento insuficiente ofertado pela secretaria Estadual de saúde, o conselho

100     de   Prefeitos   solicitou   que   seja   enviado   Ofício   ao   Govemador   do   Estado
101     apontando  esta  e  outras  demandas  regionais  na  área  da  saúde,  solicitando
102     resposta no prazo de 30 dias. O conselho solicita ainda que o ofício seja enviado
103     também ao presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para
104     intervenção em apoio ao consórcio.  Considerando  ainda a falta de retorno em
105     relação  aos  convênios  e  obras estaduais na região,  deverá  ser  elaborado  ofício
106     elencando    todos    os    projetos    parados    nos    municípios    consorciados.    5.
107      APRESENTAÇÃO   DO   PRO]ET0   DE   CERTIFICAÇÃO   WHAT   WORKS   CITIES,   PEL0

108      REPRESENTANTE  DA  BLooMBERG  PHiLANTHRopiES   No  BRAsiL:  A   certificação
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109     What Works Cities é um padrão de excelência de gestão pública que reconhece
110     cidades  que utilizam dados e evidências  de forma eficaz para tomar decisões,
111      alocar recursos e melhorar serviços para os residentes. O programa, lançado pela
112     Bloomberg philanthropies em 2017, já certificou mais de l00 cidades da América
113     do Norte, Central e do Sul. Na região, Mogi das Cruzes é certificada e o objetivo
114     é  ampliar  a  adesão  de outras  cidades  ao programa.  Além do reconhecimento,
115     outros benefícios são o suporte técnico dos parceiros e a melhoria contínua na
116     prática  de  dados.  Abre  possibilidades,  ainda,  de  acesso  a  outras  linhas  de
117     financiamento   de   projetos   da   Bloomberg,   mantida   por   doações   de   Mike
118     Bloomberg,    empresário    e    ex-prefeito    de    Nova    York.    Severino    Netto,
119     representante da Bloomberg Philanthropies, deu mais detalhes sobre o projeto.
120     Sendo   uma   certificação   municipal,   o   processo   de   cadastro,   capacitação   e
121     aprovação  não  pode  ser  realizado  via  Condemat,  portanto,  os  municípios
122     interessados  devem  contactar  a  instituição  de  forma  individual.   6.  OUTROS
123      ASSUNTOS      ADMINISTRATIVOS      E      FINANCEIROS:      A)      PARTICIPAÇÃO      DO

124      CONDEMAT  NA  FEIRA  D0  EMPREENDEDOR  2025:  A  Feira  do  Empreendedor
125     Sebrae  acontece  de  15  a  18  de  outubro  de  2025,  na  Expo  SP.  A  área  total  do
126      estande regional é de 120 m2, com 10 estandes de 12 m2 cada. 0 espaço coletivo
127     reúne  Arujá  (2  estandes),  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guararema,  Guarulhos  (2
128     estandes),  Itaquaquecetuba,  Poá,  Suzano  e  o  próprio  CONDEMAT+,  onde  a
129     proposta é divulgar a região e os municípios que não têm estande,  através de
130     rodízio.  0 layout arquitetônico contempla um ambiente integrado,  modemo e
131     funcional,   destacando   a   marca   regional   e   a   diversidade   econômica   dos
132     municípios.    Em   parceria    com   patrocinadores,    o    consórcio    conseguiu    a
133     adesivagem principal dos estandes (testeiras e balcões), um telão de led e está
134     viabilizando   mobiliário   complementar   como  bistrôs.   A   equipe   está   dando
i35     suporte aos municípios e o objetivo é garantir presença marcante e organizada na
136     maior  feira  de  empreendedorismo  do  país.  A  estrutura  de  120  m2,  o  projeto
137     arquitetônico integrado e a articulação conjunta com os municípios asseguram
138     visibilidade,   fortalecimento   regional   e   oportunidades   de   negócios   para   os
139     empreendedores.  A  secretaria executiva  solicitou  aos  municípios  que não  têm
140     estande na feira que entrem em contato com a equipe do consórcio para envio de
141      material  de  divulgação  e  organização  dos  dias  e  horários  de  participação  no
142     estande do condemat. Considerando o potencial da região o prefeito de suzano,
143     Pedro lshi, sugeriu a realização de evento regional para estimular o surgimento e
144     o crescimento de novos negócios, gerar oportunidades de negócios e inovações,
145     promover o networking e a troca de experiências, e disseminar conhecimentos e
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146     soluções para o mercado empreendedor. A ideia foi bem-vinda pelo conselho de
147     Prefeitos que propôs a realização de uma feira de negócios do coNDEMAT+ no
148      primeiro  semestre  de  2026.   8)  INFORME  2Q  PRÊMio  INOVA  EDUCAÇÃO:  0  29
149     Prêmio lnova Educação CONDEMAT+ será no dia 24 de novembro de 2025, no
150     Cemforpe   Mogi   das   Cruzes,   com   o   tema   "Educação   e   Cultura   Digital:
151     0portunidades e Desafios". A iniciativa visa reconhecer, valorizar e compartilhar
152     práticas pedagógicas inovadoras desenvolvidas pelas redes públicas municipais
153     de ensino. Nesta edição as l4 cidades participam em dois eixos: Municípios com
154     até  100  mil  habitantes  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Guararema,  Igaratá,  Mairiporã,
155     Salesópolis,  Santa  Branca  e  Santa  lsabel)  e  Municípios  com  mais  de  100  mil
156     habitantes   (Ferraz   de   Vasconcelos,   Guarulhos,   Itaquaquecetuba,   Mogi   das
157     Cruzes, Poá e suzano). Serão duas categorias de premiação: Práticas pedagógicas
158      (projetos liderados por docentes)  e Práticas de Gestão  (projetos liderados pelas
159     equipes de gestão escolar). Portanto, serão 4 prêmios no total - 2 por eixo, sendo
160     1 para cada categoria. Foram recebidas um total de 36 inscrições, distribuídas da
161      seguinte forma: Eixo I - 19 em Práticas Pedagógicas e 2 em Práticas de Gestão e
162      Eixo  11 -  11  em Práticas  Pedagógicas  e 4  em Práticas  de  Gestão.  0  Presidente
163     reforçou  a  importância  de  prestigiar  o  evento  com  as  equipes  técnicas  dos
164      municípios. C)   ATUALIZAÇÃO ESTUDOS DO LICENCIAMENTO REGI0NALIZADO: 0
165     consórcio  avançou  tecnicamente  com os  estudos  - inclusive  com reuniões  em
166     outras  regiões  que  funcionam  de  forma  integrada  -  e  apresenta  o  seguinte
167     cenário:   1.   Há   possibilidade   de   iniciar   o   licenciamento   ambiental  regional
168     contando   inicialmente   com   os   técnicos   cedidos   pelos   municípios;   2.   São
169     necessários s técnicos,  de formação múltipla, número exigido pela Deliberação
170     Consema  1/24  e  suficiente  para  o  volume  de  processos  da  região  -  a  média
171      mensal é de 200 processos de baixo impacto,  10 de médio impacto,  300 de alto
172     impacto e 40 licenças de operação. 3. O modelo seguido é o do cIMVI (Consórcio
173     Intermunicipal  do  Médio  Vale  do  ltajaí),  em  Santa  Catarina,  o  qual  possui  o
174     corpo  técnico  para  ernissão  dos  pareceres  técnicos,  no  entanto,  o  processo  é
175     iniciado,  de  forma  online,  na  Prefeitura  e  termina  com  a  licença/autorização
176     emitida pela Prefeitura.  0 prefeito indica o funcionário que ficará responsável
177     pela  emissão;  4.  A  taxa  do  licenciamento  ambiental  é  do  município;  5.  A
178     fiscalização ambiental inerente ao licenciamento fica a cargo do município; 6. Há
179     necessidade  de  contratação  de  um  sistema  online  que  unifique  as  prefeituras
180     (estamos em fase de levantamento desse custo); 7. Há necessidade de análise das
181     legislações  municipais  referentes  ao  licenciamento  ambiental  e  uniformização
182     das mesmas. Diante do exposto, é necessário definir as cidades que participarão
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183     de forma regional para avançar na composição do quadro técnico, contratação de
184     sistema (com rateio do custo) e fase de teste. Com exceção de suzano, que possui
185     corpo   técnico   próprio   para   licenciamento,   os   prefeitos   se   manifestaram
186     positivamente quanto a continuidade de estudos para implantação de sistema de
187     licenciamento regionalizado seguindo o modelo do CIMVI.  D) NOVA PARCERIA
188      NA ÁREA AMBiENTAL: Proposta de Acordo de cooperação Técnica, sem repasses
189     financeiros, com o lnstituto Cidadania Ambiental, fundado em 2011 e presidido
190     por José Valverde, que atuou durante muitos anos no Estado (Semil) e, além da
191     vasta experiência, possui muitas conexões e respeito junto à iniciativa privada. 0
192     objeto   é   apoio   técnico   no   tema   resíduos   sólidos   visando   implementar   as
193     diretrizes das Políticas Nacional e Paulista nos municípios do Condemat.  Após
194      deliberação,  Consemo  de  Prefeitos  APROVOU  a  parceria.   E)  ATUALizAÇÃ0
195     PRo]EToS FEHiDRo: Já estão com ordem de serviço emitidas e em execução,  os
196     projetos  Capacitação  da  População  Rural  em  Boas  Práticas  Agrícolas  (pelo
197     Instituto  Água  Sustentável)  e  Diagnóstico  para  o  Esgotamento  Sanitário  (pela
198     Maubertec), que envolvem diretamente as cidades de Biritiba Mirim, Mogi das
199     Cruzes,  Salesópolis  e  Suzano.  Em  ambos,  há  comissões  de  acompanhamento
200     formadas  por  representantes  desses  municípios.  0  projeto  de  elaboração  do
201     Plano   de   Drenagem   está   na   etapa   de   liberação   da   primeira   parcela   do
202     investimento  para  a  emissão  da  ordem  de  serviço.  A  empresa  vencedora  é  a
203     Hidrostudio,  com um  custo  35%  inferior  ao  estimado.  Para  esse  projeto,  será
204     preciso que os prefeitos indiquem o ponto focal para acompanhar o trabalho e
205     disponibilizar  as  informações  necessárias.  São  as  cidades  de  Arujá,  Biritiba
206     Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guarulhos,  Itaquaquecetuba,  Mogi  das  Cruzes,
207     Poá, Salesópolis e suzano. O Grupo de Apoio Técnico terá, também, membros da
208      SPÁguas e sabesp. F)  INAUGURAÇÃO   NOVA   RESIDÊNCIA   INCLUsivA:   0   prazo
209     para  início  das  atividades  na  nova  unidade,  na  cidade  de  Poá,  é  até  30  de
210     setembro. Porém, na próxima semana, o equipamento já estará apto a receber os
211     primeiros   moradores.   A   entidade   Luz   Divina,   vencedora   do   chamamento
212     público, está contratando e treinando a equipe, assim como o imóvel escolhido,
213     está recebendo os últimos retoques e a chave deve estar liberada até segunda-
214     feira.  A  proposta  é  que  a  inauguração  aconteça  no  mês  de  outubro,  já  com
215     metade  dos  moradores  na  casa  e  com  a  presença  da  secretária  estadual  de
2i6     Desenvolvimento  Social,  Andrezza  Rosalém.  0  equipamento  tem  10  vagas,
217     direcionadas para Arujá, Biritiba Mirim, Itaquaquecetuba, Poá e Salesópolis - 2
218      vagas  para  cada.  G)  NOVAS CADEIAS PRODUTIVAS LOCAIS  (CPLS): Seis  cidades
219     do  CONDEMAT+  tiveram  11  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs)  reconhecidas
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220     pela Secretaria de  Estado de Desenvolvimento  Econômico de São Paulo:  Arujá
221      (1), Biritiba Mirim (2), Itaquaquecetuba (1), Mogi das cruzes (4), Salesópolis (1) e
222     Suzano  (2).  0  programa  Produz-SP  estabelece  quatro  níveis  de  maturidade:
223     Aglomerado  Produtivo,  CPL  em  Desenvolvimento,  CPL  Consolidada  e  CPL
224     Madura, sendo que a partir do segundo nível, já é possível acessar repasses de
225     recursos para investir nas cadeias.  Na classificação por nível de maturidade,  a
226     CPL Fungicultura de Mogi das cruzes foi classificada como madura. No nível de
227     CPL  Consolidada,  estão:  Flores  e  Plantas  Omamentais  de  Arujá,  Agricultura
228     Familiar  de  Mogi  das  Cruzes,  Leite  de  Mogi  das  Cruzes,  Agroindústria  de
229     Biritiba   Mirim,   Turismo   de  Base   Comunitária   de   Biritiba   Mirim,   Cervejas
230     Artesanais  de  Suzano  e  Gastronomia  de  Suzano.  Outras  duas  CPLs  estão  no
231     nível em Desenvolvimento: Mel de salesópolis, Metalurgia de ltaquaquecetuba.
232     Já   Tecnologia   da   lnformação   de   Mogi   das   Cruzes   está   classificada   como
233     Aglomerado  Produtivo.  A  conquista,  fruto principalmente  do  Programa  Líder
234     desenvolvido  em  parceria  com  o  Sebrae,  representa  novos  investimentos  e  a
235     ampliação  da  competitividade  regional.  A  região já  possui  outras  4  CPLs  em
236     atividade - 2  em Mairiporã,  1  em Mogi  e  1  em Salesópolis  - essa última,  do
237     eucalipto, obteve R$ 750 mil em recursos esse ano para compra de equipamentos.
238      H)   CONVITE ESCOLA DE PREFEITOS -2a EDIÇÃ0:   Os prefeitos foram convidados
239     para participar do segundo módulo da Escola de prefeitos em 2025 nos dias 22 (a
240      partir  das  17hoo),  23  (das  sh30  às  17h30)  e  24  de  outubro  (8h30  às  13hoo),  o
241     programa de imersão e estudos é realizado pela oficina Municipal e a Fundação
242     Konrad Adenauer. 0 tema será "Gestão Municipal lntegrada: Consórcios, Meio
243     Ambiente  e  Educação"  e  o  encontro  volta  a  acontecer  em  Campos  do Jordão.
244     Entre   as   abordagens   estão   ``Defesa   Civil,   prevenção   de   riscos   e   desastres
245     naturais", ``Gestão de consórcios lntermunicipais: jurisprudência e desafios'', ``A
246     Revolução  da  Educação  em  Sobral/CE"  e  ``Planos  Municipais  de  Educação:
247     diagnóstico,   planejamento   e   monitoramento".   Através   da   parceria   com   o
248     CONDEMAT+, as inscrições são gratuitas e o almoço nos dias 23 e 24 oferecidos
249     pelos realizadores.  Os interessados devem comunicar à secretaria executiva do

Toc:;ná##aessseí250      consórcio   para   as   inscrições.
251     encerrou a reunião agradecendo
252     presente ata,  lavrada por mim,

tos,   o  Senhor  Presidente
nça de todos. Para constar, a
Rosemara  Flôres,  Secretária

253     Executiva Adjunta do CONDEMAT,  depois de lida, foi aprovada, pelo Senhor
254     Presidente, Eduardo Boigues Queroz
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ATA    DA    5a    ASSEMBLEIA    EXTRAORDINÁRIA    D0    CONDEMAT+    -

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPI0S DO ALT0 TIETÊ

E REGIÃO EM 18 DE SETEMBRO DE 2025

1      Ao décimo oitavo dia de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (18/09/2025),
2     às osh45 (oito horas e quarenta e cinco minutos), na sede do condemat+, situada
3     à  Avenida  Vereador  Narciso  Yague  Guimarães,  1.145,  Helbor  Corporate,  99
4     andar, sala 901, Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, o Conselho de Prefeitos se
5     reuniu para discutir a seguinte pauta:  1. Aprovação final do novo Estatuto do
6     consórcio; 2. Deliberação sobre o ingresso da cidade de Jacareí no coNDEMAT;
7     3. Apresentação da proposta do Plano Regional de Desenvolvimento Urbano; 4.
8     Projeto  de  Oficina  de  Órtese  e  Prótese  na  AACD  Mogi;  5.  Apresentação  do
9     projeto  de  certificação  What  Works  Cities,  da  Bloomberg  Philanthropies;  6.

10     0utros assuntos admínistrativos e financeiros: a)  Participação do CONDEMAT
11     na   Feira   do   Empreendedor   2025;   b)   Informe   Prêmio   lnova   Educação;   c)
12     Atualização estudos do Licenciamento Regionalizado; d) Nova parceria na área
13     ambiental;  e)  Atualização  projetos  Fehidro;  f)  Inauguração  nova  Residência
14     Inclusiva;  g)  Novas  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs);  h)  Convite  Escola  de
15     Prefeitos -2Ê edição. Estiveram presentes: Eduardo Boigues Queroz -Prefeito de
16     Itaquaquecetuba  e  Presidente  do  CONDEMAT;  Luís  Antonio  de  Camargo  -
17     Prefeito  de  Arujá;  Luís  Antonio  de  Camargo  -  Prefeito  de  Arujá;  Rodolfo
18     Rodrigues  Marcondes  -  Prefeito  de  Salesópolis;  Carlos  Augusto  Chinchilla
19     Alfonzo; Pedro charles shirakawa lshi -Prefeito de suzano; Evandro Toshiyuki
20     0mura -Vice-prefeito, representando o sr. Carlos Alberto Taino Junior -Prefeito
21      de  Biritiba  Mirim;  Daniel  Balke  -  Vice-prefeito,  representando  a  Sra.  Priscila
22     Conceição Gambale Vieira  Matos - Prefeita de Ferraz  de Vasconcelos; Odvane
23     Rodrigues da Silva - Vice-prefeito, representando o Sr. José Luiz Erole Freire -
24     Prefeito de Guararema; Gui]herme Martins Silva - Advogado, representando o
25     Sr.   Lucas   Sanches   Promessia   -   Prefeito   de   Guarulhos;   Viviane   Strelec   -
26     Consultora   para   Assuntos   Especiais,    representando   a   Sra.    Maria   Luisa
27     Piccolomini Bertaiolli -Prefeita de Mogi das cruzes; Fernanda Alves -Chefe de
28     Gabinete, representando o sr. Saulo de oliveira souza -Prefeito de poá; Severino
29     Netto - Representante da Bloomberg Philanthropies; Adriano de Toledo Leite -
30     Secretário Executivo do CONDEMAT+; Rosemara Flôres - Secretária Executiva
31     Adjunta do coNDEMAT+. O presidente agradeceu a presença de todos e passou
32      para  a  deliberação  dos  assuntos  da  pauta.   1.  APR0VAÇÃo  FiNAL  D0  N0VO
33     ESTATUTo D0 CoNSÓRcio: Na Assembleia Ordinária realizada em 23  de julho,
34     foi  apresentada  a  minuta  do  novo  estatuto,   decorrente   da  atualização  do
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35     Protocolo de lntenções/Contrato de consórcio do coNDEMAT+, que entrou em
36     vigor  no  final  de  2023.   Nesta  reunião,  foram  feitas  algumas  sugestões  de
37     alteração  em  pontos  que  abordam  cessão  de  funcionários,  funcionamento  da
38     Assembleia  de  Prefeitos  e  data  de  posse,  entre  outros.  Após  deliberação,  o
39     Conselho de prefeitos APROVOu o texto para o novo estatuto, atendendo todos
40      os  requisitos  legais.  2. DELIBERAÇÃO SOBRE 0 INGRESSO DA CIDADE DE TACAREÍ

41     No  CONDEMAT:  0  CONDEMAT+  tem,  nos  últimos  tempos,  sido  bastante
42     procurado  por  municípios  interessados  em  se  consorciar,  principalmente  por
43     conta dos programas e serviços oferecidos. 0 pedido mais recente é de Jacareí,
44     cidade de 240 mil habitantes no Vale do Paraíba, que fez contatos por e-mail e
45     por telefone com a equipe do consórcio. Em agosto, numa agenda com o prefeito
46     de Arujá, que é presidente do conselho Fiscal do coNDEMAT+, o prefeito celso
47     Florêncio oficializou o pedido de ingresso no consórcio o quanto antes. Jacareí
48     faz  divisa com quatro cidades  do consórcio - Guararema,  Santa Branca,  Santa
49     Isabel  e  lgaratá,   que  é  o  requisito  principal  para  adesão.   Se  aprovado,   o
50     município entrará com um rateio proporcional neste exercício de R$ 13 mil/mês,
51      e  de  R$  14,2  mil/mês  em  2026.  0  ingresso  de  novas  cidades  só  é  possível
52     mediante aprovação do conselho de prefeitos (maioria simples). Após votação, o
53     ingresso  de  Jacareí  no  Condemat+  foi  APROVAD0  por  unanimidade  pelos
54      presentes.     3.    APRESENTAÇÃO    DA    PROPOSTA    D0    PLANO    REGI0NAL    DE
55     DESENVoLviMENTo URBANO: Proposta da câmara Técnica de Desenvolvimento
56     Urbano   para   integrar   políticas   de   uso   do   solo,   mobilidade,   habitação   e
57     sustentabilidade  em  todo  o  Alto  Tietê  e  Região,  fortalecendo  o  planejamento
58     conjunto  e  atraindo  recursos  para  projetos  de  longo  prazo.  Já  conta  com um
59     grupo de trabalho técnico e está na fase de elaboração do Termo de Referência,
60     base  para  os  estudos  e   contratações.   Em  agosto,   representantes   do   grupo
61     participaram de uma missão técnica em curitiba, referência em planejamento de
62     cidade, soluções de monitoramento urbano e financiamento. O ponto crítico hoje
63     é a participação irregular de alguns municípios, que pode comprometer prazos e
64     representatividade.  0  coordenador  da  Câmara  Técnica  de  Desenvolvimento
65     Urbano,  Alexandre  Feijó,   apresentou  a  proposta  junto  com  o  coordenador
66     adjunto  da  CT,  Elvis  Vieira.  A  proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de
67     Prefeitos   e   a   Câmara   Técnica   de   Desenvolvimento   Urbano   deverá   dar
68     continuidade aos estudos apresentando planilha de custos para os municípios.
69     Quanto  à  participação  nas  reuniões  da  CT,  foi  solicitado  que  a  equipe  do
70     consórcio apresente na próxima assembleia levantamento acerca da assiduidade
71      dos  municípios  em  todas  as  Câmaras  Técnicas.  4.  PRo]ETO  DE  0FiciNA  DE

2 Avenida Vereador  Narciso Yague  Guimarães,  1145,  Edif/cio Helbor Corporate,
9o Andar,  Sala 901  | Mogi das Cruzes  | SP | 08780-000
©   55114652-3413  | condemat@condemat.sp.gov.br

\nw`hí.condematsp.gw.br

i.-í.-i



Ariijá ~ Biritjba Mirim - FemLz de Vasconcelos - Giiararema - Guarulhos - lgaratá - ltaquaquecetiiba
Msiripora - Mogi das Cruzes - Poá - Salesópolis - Santa Branca - Santa lsabel - Suzaiio

72      ÓRTESE E PRÓTESE NA AACD MOGI: O contrato vigente entre o coNDEMAT+ e
73     a  AACD  atende  10  municípios  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,
74     Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa lsabel e
75     Suzano)  para reabilitação de  crianças,  adolescentes e adultos.   Atualmente são
76     3.200   procedimentos/mês.   Uma   situação   muito   crítica   pautada   de   forma
77     recorrente  na  Câmara  Técnica  de  Saúde  é  a  demanda  reprimida  de  Órteses,
78     Próteses e Meios Auxiliares (OPM). A secretaria Estadual de saúde tem liberado
79     uma  vaga  a  cada  bimestre  para  os  municípios  de  grande  porte,  e  1  a  cada
80     semestre para os de pequeno porte, na Oficina da AACD na cidade de Osasco.
81     Desde  o  início  desse  ano,  esse  processo  está  suspenso.  Um  levantamento  do
82     CONDEMAT+  sobre  a  demanda  da  região  para  OPM,  aponta  mais  de  900
83     pacientes em lista de espera,  desde 2018.  Esse assunto já foi apresentado na 3a
84     Assembleia ordinária e, em tratativas com a AACD, foi colocada a possibilidade
85     de instalação de uma Oficina na sede da AACD Mogi das Cruzes, permitindo
86     uma gestão própria das vagas para a região, realizando mutirões para zerar a fila
87     de espera dos pacientes e habilitando o atendimento em tempo oportuno para
88     novos pacientes que necessitarão de OPM, evitando a incidência das demandas
89     judiciais que todos os municípios estão sofrendo nos últimos anos.  Importante
90     considerar que o custeio para a construção do local será através de recursos do
91     Teletom; já o custeio das opMs será pactuado junto ao Ministério da saúde, que
92     atualmente cobre 80% dos custos. Os valores de contrapartida da produção de
93     0PM (20%), mais os custos indiretos da Oficina seriam os únicos rateados pelos
94     municípios consorciados.  Isso seria um salto para a qualidade do atendimento
95     aos pacientes da AACD e outras entidades (como Apae) e possibilitaria inclusive
96     que  os  outros  municípios  consorciados  também  façam  adesão  ao  serviço.  A
97     proposta  foi  APROVADA  pelo  Conselho  de  Prefeitos,  devendo  a  secretaria
98     executiva dar continuidade nos estudos de viabilidade junto à AACD. Quanto ao
99     atendimento insuficiente ofertado pela secretaria Estadual de saúde, o conselho

100     de   Prefeitos   solicitou   que   seja   enviado   Ofício   ao   Govemador   do   Estado
101     apontando  esta  e  outras  demandas  regionais  na  área  da  saúde,  solicitando
102     resposta no prazo de 30 dias. O conselho solicita ainda que o ofício seja enviado
103     também ao presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, para
104     intervenção em apoio ao consórcio.  Considerando ainda a falta de retorno em
105     relação  aos  convênios  e  obras  estaduais  na  região,  deverá  ser  elaborado  ofício
106     elencando    todos    os    projetos    parados    nos    municípios    consorciados.    5.
107      APRESENTAÇÃO   DO   PRO]ET0   DE   CERTIFICAÇÃO   WHAT   WORKS   CITIES,   PELO

108      REPRESENTANTE  DA  BLooMBERG  PHiLANTHRopiES   No  BRAsiL:  A   certificação
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109     What Works Cities é um padrão de excelência de gestão pública que reconhece
110     cidades  que utilizam dados e evidências  de forma eficaz  para tomar decisões,
111      alocar recursos e melhorar serviços para os residentes. O programa, lançado pela
112     Bloomberg philanthropies em 2017, já certificou mais de l00 cidades da América
113     do Norte, Central e do Sul. Na região, Mogi das Cruzes é certificada e o objetivo
114     é  ampliar  a  adesão  de  outras  cidades  ao programa.  Além do  reconhecimento,
115     outros benefícios são o suporte técnico dos parceiros e a melhoria contínua na
116     prática  de  dados.  Abre  possibilidades,  ainda,  de  acesso  a  outras  linhas  de
117     financiamento   de   projetos   da   Bloomberg,   mantida   por   doações   de   Mike
118     Bloomberg,    empresário    e    ex-prefeito    de    Nova    York.    Severino    Netto,
119     representante da Bloomberg Philanthropies, deu mais detalhes sobre o projeto.
120     Sendo   uma   certificação   municipal,   o   processo   de   cadastro,   capacitação   e
121     aprovação  não  pode   ser  realizado  via  Condemat,   portanto,   os  municípios
122     interessados  devem  contactar  a  instituição  de  forma  individual.   6.  OUTROS
123      ASSUNTOS      ADMINISTRATIVOS      E      FINANCEIROS:      A)      PARTICIPAÇÃO      D0

124      CONDEMAT  NA  FEIRA  DO  EMPREENDEDOR  2025:  A  Feira  do  Empreendedor
125     Sebrae  acontece  de  15  a  18  de  outubro  de  2025,  na  Expo  SP.  A  área  total  do
i26     estande regional é de 120 m2, com 10 estandes de 12 m2 cada. 0 espaço coletivo
127     reúne  Arujá  (2  estandes),  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guararema,  Guarulhos  (2
128     estandes),  Itaquaquecetuba,  Poá,  Suzano  e  o  próprio  CONDEMAT+,  onde  a
129     proposta é divulgar a região e os municípios que não têm estande,  através de
130     rodízio.  0 layout arquitetônico  contempla um ambiente integrado,  moderno e
131     funcional,   destacando   a   marca   regional   e   a   diversidade   econômica   dos
132     municípios.    Em   parceria    com   patrocinadores,    o   consórcio   conseguiu   a
133     adesivagem principal dos estandes  (testeiras e balcões), um telão de led e está
134     viabilizando   mobiliário   complementar   como  bistrôs.   A   equipe   está   dando
i35     suporte aos municípios e o objetivo é garantir presença marcante e organizada na
136     maior  feira  de  empreendedorismo  do  país.  A  estrutura  de  120  m2,  o  projeto
137     arquitetônico integrado e a articulação conjunta com os municípios asseguram
138     visibilidade,   fortalecimento   regional   e   oportunidades   de   negócios   para   os
139     empreendedores.  A  secretaria executiva  solicitou  aos  municípios  que não  têm
140     estande na feira que entrem em contato com a equipe do consórcio para envio de
141     material  de  divulgação  e  organização  dos  dias  e  horários  de  participação  no
142     estande do condemat. Considerando o potencial da região o prefeito de suzano,
143     Pedro lshi, sugeriu a realização de evento regional para estimular o surgimento e
144     o crescimento de novos negócios, gerar oportunidades de negócios e inovações,
145     promover o networking e a troca de experiências, e disseminar conhecimentos e
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146     soluções para o mercado empreendedor. A ideia foi bem-vinda pelo consemo de
147     Prefeitos que propôs a realização de uma feira de negócios do coNDEMAT+ no
148      primeiro  semestre  de  2026.   8)  INFORME  2Q  PRÊMio  INOVA  EDUCAÇÃo:  0  2Q
149     Prêmio lnova Educação CONDEMAT+ será no dia 24 de novembro de 2025, no
150     Cemforpe   Mogi   das   Cruzes,   com   o   tema   "Educação   e   Cultura   Digital:
151     0portunidades e Desafios". A iniciativa visa reconhecer, valorizar e compartilhar
152     práticas pedagógicas inovadoras desenvolvidas pelas redes públicas municipais
153     de ensino. Nesta edição as l4 cidades participam em dois eixos: Municípios com
154     até  100  mil  habitantes  (Arujá,  Biritiba  Mirim,  Guararema,  Igaratá,  Mairiporã,
155     Salesópolis,  Santa  Branca  e  Santa  lsabel)  e  Municípios  com  mais  de  100  mil
156     habitantes   (Ferraz   de   Vasconcelos,   Guarulhos,   Itaquaquecetuba,   Mogi   das
157     Cruzes, Poá e suzano). Serão duas categorias de premiação: Práticas pedagógicas
158      (projetos liderados por docentes)  e Práticas de Gestão (projetos liderados pelas
159     equipes de gestão escolar). Portanto, serão 4 prêmios no total -2 por eixo, sendo
160     1 para cada categoria. Foram recebidas um total de 36 inscrições, distribuídas da
161      seguinte forma: Eixo I - 19 em Práticas Pedagógicas e 2 em Práticas de Gestão e
162      Eixo  11 -  11  em  Práticas  Pedagógicas  e 4  em Práticas  de  Gestão.  0  Presidente
163     reforçou  a  importância  de  prestigiar  o  evento  com  as  equipes  técnicas  dos
164      municípios. C)   ATUALIZAÇÃO ESTUDOS DO LICENCIAMENTO REGIONALIZADO: 0

165     consórcio  avançou  tecnicamente  com  os  estudos  -  inclusive  com reuniões  em
166     outras  regiões  que  funcionam  de  forma  ritegrada  -  e  apresenta  o  seguinte
167     cenário:   1.   Há  possibilidade   de  iniciar   o  licenciamento   ambiental  regional
168     contando   inicialmente   com   os   técnicos   cedidos   pelos   municípios;   2.   São
169     necessários s técnicos, de formação múltipla, número exigido pela Deliberação
170     Consema  1/24  e  suficiente  para  o  volume  de  processos  da  região  -  a  média
171      mensal é de 200 processos de baixo impacto,  10 de médio impacto, 300 de alto
172     impacto e 40 licenças de operação. 3. O modelo seguido é o do cIMVI (Consórcio
173     Intermunicipal  do  Médio  Vale  do  ltajaí),  em  Santa  Catarina,  o  qual  possui  o
174     corpo  técnico  para  emissão  dos  pareceres  técnicos,  no  entanto,  o  processo  é
175     iniciado,  de  forma  online,  na  Prefeitura  e  termina  com  a  licença/autorização
176     emitida pela Prefeitura.  0 prefeito indica o funcionário que ficará responsável
177     pela  emissão;  4.  A  taxa  do  licenciamento  ambiental  é  do  município;  5.   A
178     fiscalização ambiental inerente ao licenciamento fica a cargo do município; 6. Há
179     necessidade  de  contratação  de  um  sistema  online  que  unifique  as  prefeituras
180     (estamos em fase de levantamento desse custo); 7. Há necessidade de análise das
181     legislações  municipais  referentes  ao  licenciamento  ambiental  e  uniformização
182     das mesmas. Diante do exposto, é necessário definir as cidades que participarão

5 Avenida  Vereador  Narciso Yague  Guimarães,1145,  Edifi'c[o Helbor  Corporate,
9o Andar,  Sala 901  | Mogi das Cruzes  | SP | 08780-000
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183     de forma regional para avançar na composição do quadro técnico, contratação de
184     sistema (com rateio do custo) e fase de teste. Com exceção de suzano, que possui
185     corpo   técnico   próprio   para   licenciamento,   os   prefeitos   se   manifestaram
186     positivamente quanto a continuidade de estudos para implantação de sistema de
187     licenciamento regionalizado seguindo o modelo do CIMVI.  D) NOVA PARCERiA
188      NA ÁREA AMBiENTAL: Proposta de Acordo de cooperação Técnica, sem repasses
189     financeiros, com o lnstituto Cidadania Ambiental, fundado em 2011 e presidido
190     por José Valverde, que atuou durante muitos anos no Estado (Semil) e, além da
191     vasta experiência, possui muitas conexões e respeito junto à iniciativa privada. 0
192     objeto   é   apoio   técnico  no   tema   resíduos   sólidos   visando   implementar   as
193     diretrizes das Políticas Nacional e Paulista nos municípios do Condemat.  Após
194     deliberação,  Consemo  de  Prefeitos  APROVOU  a  parceria.  E)  ATUALizAÇÃo
195     PRo]EToS FEHiDRo: Já estão com ordem de serviço emitidas e em execução,  os
196     projetos  Capacitação  da  População  Rural  em  Boas  Práticas  Agrícolas   (pelo
197     Instituto  Água  Sustentável)  e  Diagnóstico  para  o  Esgotamento  Sanitário  (pela
198     Maubertec), que envolvem diretamente as cidades de Biritiba Mirim, Mogi das
199     Cruzes,  Salesópolis  e  Suzano.  Em  ambos,  há  comissões  de  acompanhamento
200     formadas  por  representantes  desses  municípios.  0  projeto  de  elaboração  do
201     Plano   de   Drenagem   está   na   etapa   de   liberação   da   primeira   parcela   do
202     investimento  para  a  emissão  da  ordem  de  serviço.  A  empresa  vencedora  é  a
203     Hidrostudio,  com um  custo  35°/o  inferior  ao  estimado.  Para  esse  projeto,  será
204     preciso que os prefeitos indiquem o ponto focal para acompanhar o trabalho e
205     disponibilizar  as  informações  necessárias.  São  as  cidades  de  Arujá,  Biritiba
206     Mirim,  Ferraz  de  Vasconcelos,  Guarulhos,  Itaquaquecetuba,  Mogi  das  Cruzes,
207     Poá, Salesópolis e suzano. O Grupo de Apoio Técnico terá, também, membros da
208      SPÁguas e sabesp. F)  INAUGURAÇÃO   NOVA   RESIDÊNCIA   INCLUSIVA:   0   prazo
209     para  início  das  atividades  na  nova  unidade,  na  cidade  de  Poá,  é  até  30  de
210     setembro. Porém, na próxima semana, o equipamento já estará apto a receber os
211     primeiros   moradores.   A   entidade   Luz   Divina,   vencedora   do   chamamento
212     público, está contratando e treinando a equipe, assim como o imóvel escolhido,
213     está recebendo os últimos retoques e a chave deve estar liberada até segunda-
214     feira.  A  proposta  é  que  a  inauguração  aconteça  no  mês  de  outubro,  já  com
215     metade  dos  moradores  na  casa  e  com  a  presença  da  secretária  estadual  de
216     Desenvolvimento  Social,  Andrezza  Rosalém.  0  equipamento  tem  10  vagas,
217     direcionadas para Arujá, Biritiba Mirim, Itaquaquecetuba, Poá e Salesópolis - 2
218      vagas para  cada.  G)  NOVAS CADEIAS PRODUTIVAS LOCAIS  (CPLS): Seis  cidades
219     do  CONDEMAT+  tiveram  11  Cadeias  Produtivas  Locais  (CPLs)  reconhecidas

9Oq
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220     pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento  Econômico  de São Paulo:  Arujá
221      (1), Biritiba Mirim (2), Itaquaquecetuba (1), Mogi das cruzes (4), Salesópolis (1) e
222     Suzano  (2).  0  programa  Produz-SP  estabelece  quatro  níveis  de  maturidade:
223     Aglomerado  Produtivo,  CPL  em  Desenvolvimento,  CPL  Consolidada  e  CPL
224     Madura, sendo que a partir do segundo nível, já é possível acessar repasses de
225     recursos para investir nas cadeias.  Na classificação por nível de maturidade,  a
226     CPL Fungicultura de Mogi das cruzes foi classificada como madura. No nível de
227     CPL  Consolidada,  estão:  Flores  e  Plantas  Ornamentais  de  Arujá,  Agricultura
228     Familiar  de  Mogi  das  Cruzes,  Leite  de  Mogi  das  Cruzes,  Agroindústria  de
229     Biritiba   Mirim,   Turismo   de  Base   Comunitária   de   Biritiba   Mirim,   Cervejas
230     Artesanais  de  Suzano  e  Gastronomia  de  Suzano.  Outras  duas  CPLs  estão  no
231     nível em Desenvolvimento: Mel de Salesópolis, Metalurgia de ltaquaquecetuba.
232     Já   Tecnologia   da   lnformação   de   Mogi   das   Cruzes   está   classificada   como
233     Aglomerado  Produtivo.  A  conquista,  fruto  principalmente  do  Programa Líder
234     desenvolvido  em  parceria  com  o  Sebrae,  representa  novos  investimentos  e  a
235     ampliação  da  competitividade  regional.  A  região já  possui  outras  4  CPLs  em
236     atividade  - 2  em Mairiporã,  1  em Mogi  e  1  em  Salesópolis  - essa última,  do
237     eucalipto, obteve R$ 750 mil em recursos esse ano para compra de equipamentos.
238      H)   CONVITE ESCOLA DE PREFEITOS -2a EDIÇÃO:   Os prefeitos foram convidados
239     para participar do segundo módulo da Escola de prefeitos em 2025 nos dias 22 (a
240     partir  das  17hoo),  23  (das  sh30  às  17h30)  e  24  de  outubro  (8h30  às  13hoo),  o
241     programa de imersão e estudos é realizado pela oficina Municipal e a Fundação
242     Konrad Adenauer. 0 tema será "Gestão Municipal lntegrada: Consórcios, Meio
243     Ambiente  e  Educação"  e  o  encontro  volta  a  acontecer  em Campos  do Jordão.
244     Entre   as   abordagens   estão   ``Defesa   Civil,   prevenção   de   riscos   e   desastres
245     naturais", ``Gestão de consórcios lntermunicipais: jurisprudência e desafios", ``A
246     Revolução  da  Educação  em  Sobral/CE"   e  ``Planos  Municipais  de  Educação:
247     diagnóstico,   planejamento   e   monitoramento''.   Através   da   parceria   com   o
248     CONDEMAT+, as inscrições são gratuitas e o almoço nos dias 23 e 24 oferecidos
249     pelos realizadores.  Os interessados  devem comunicar à secretaria executiva do
250      consórcio   para   as   inscrições.
251     encerrou a reunião agradecendoToc;=áoio#aessse:

tos,  o  Senhor  Presidente
nça de todos. Para constar, a
Rosemara  Flôres,  Secretária252     presente ata,  lavrada por mim,

253     Executiva Adjunta do CONDEMAT, depois de lida, foi aprovada, pelo Senhor
254     Presidente, Eduardo Boigues Queroz
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Jacare'l
Todo diQ, um novo ovanço

Prefeitura de Jacareí

DECLARAÇÃO

Informamos para fins de cumprimento do disposto nos aris.14 e  16 da  Lei

Complementar n°  101,  de  04 de  maio de 2000,  Lei de  Responsabilidade  Fiscal,  que a

estimativa  de   lmpacto  Orçamentário  -  Financeiro   referente  ao   Projeto  de   Lei  que
"Autoriza  a  adesão  ao  Consórcio  de  Desenvolvimento  dos  Municípios  do  Alto  Tiete -

CONDEMAT+,  na forma  em que  especifica,  e  dá  outras  providências" tem  adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatjbilidade com a Lei de

Diretrizes Orçamentária.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí, 22 de janeiro de 2026.

GUILHERME  SEIXAS         Assinadodeformadigitai por

MENDONCA:3698o4oã:LL5áRN¥à:s3E;ãsAos4o7864

7864                                                           Dados: 2026.o2.02 o8:5o:32 -03'oo.

GUILHERME  SEIXAS MENDONCA
Secretário de Finanças

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



Jacarej
Todo dio, um novo ovonço

I . Impacto Contrato de Rateio -CONDEMAT+

2026

Descrição
Valor tota] do Repasse Valor da parcela

No de meses aserempagos

Anual mensa] do Repasse (fevereiro/2026 -dezembro/2026)

Repasse aoCONDEMAT+ Confomecontratodeconsórcio
RS          170.309,48 R$  14.192,46 11

Tot:\I 2()26 RS  15ó.117

2027

Descrição
Valor total do Repasse Valor da parcela

NO de meses aserempagos

Anual mensal do R€passe üaneiro/2027 -demmbro#027\

Repasse aoCONDEMAT+ Confomecontratodeconsórcio
R$          176.832,34 R$  14.736,03 12

mmr[lJTrlmmet]|i .(,2` i t,`t(L  (.,,m  hí)`(,  ,, ,,  l p( `
(.L[[']tllil(l()   2()25. R$  176.832

2028

Descrição
Valor total do Repasse Valor da parcela

NO de meses aserempagos

Anual mensal do Repasse (feve reiro/2028 -de2x:mbro/2028`

Repasse aoCONDEMAT+ Confomecontratodeconsórcio
R$          183.605,02 R$  15.300,42 12

mmrJirTÍ-Z[VITmnT=[I .l`:,j,,`,.  c(,',l   l,t,`C   1,(,   ]])(` mrz,1l,- MIll:*Imz:  '

2. Impacto Anual

I                   2026                   1                2027                |              2028              1
i  RS                     156.117,02 i  R$               176.83234 i  m           183.605,02 ]

GU,LHERME  SE,XAS           ^;{,nacL,Ó.Íom.dq®,oor

MENDONCA3698o4o  :Í#wcÉ~5£'á7"
7864

Guilherme Seixas Mendonça

Secretário de Finanças

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        032-1.2026/SAJ/WTBM

Objeto:                                  Projeto de  Lei do  Executivo  n° 02/2026

Assunto:                               Autoriza  a  adesão  ao  Consórcio  de  Desenvolvimento  dos  Munici'pios  do  Alto  Tietê -

CONDMAT+,  na forma que especifica,  e dá outras providências.

Autor/nteressado:          Prefeito  Municipal celso  Florêncio de souza

E:mem+a;.                                  Projeto dà Lei ordinária. Autorização. Consórcio. Art. 30, I, CF. Art. 241, CF.  Art. 40,  Lolvl.

Possibilidade.

RELATORIO

Trata-se   de   Projeto   de   Lei   do   Executivo,   de   autoria   do

Prefeito  Municipal Celso  Florêncio de Souza,  que visa  obter a autorização do  Poder

Legisiativo para ingresso do Mu`nicípio de Jaca`reí no Consórcio de Desenvo!vímento

dos Municípios do Alto Tietê -CONDEMAT+.

2.                                          Consta   nos  documentos  apresentados  que  o  objetivo  do

referido  consórcio  é  promover o  desenvolvimento  integral  da  região atendida  por

seus  membros,  de  forma  sustentável  e  com  equidacle  social,  articulando  as  ações

públicas federais, estaduais e municipais, com apoio nas organizações da sociedade

civil  e  da  iniciativa  privada,  focando-se  na  busca  da  realização  plena  do  valor  da

pessoa  humana,  preservação do  meio ambiente,  melhoria  dos serviços  públicos de

saúde e segurança púb!ica, c!e saneamento básico, de infraestrutura, de transportes,

de turismo e cultura, de agricultura, de esportes e lazer.

3.                                            Na    Mensagem   que   acompanha   a   propositura,   o   autor

esc}arece  que  os  consórcios  púb!icos  pemiitem  a  gestão

públicos   e   a   implementação   de   políticas   públ icas_de ffasorc:::oanad,:zasde::,:oms

Palácio da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro; Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

§E©EREEAE©!A  ®E  AS©UNH©S  JUEÊE~EBB©©S

conformidade com  os  princípios constitucionais da  eficiência,  da  economicidade e

da cooperação federativa.

4.                                           Além do contrato de consórcio público, foij.untada a Ata da

Assembleia   Extraordinária  que  aprovou   o   ingresso  do   Município  de  Jacareí  no

consárcic}.    Também    foi-am    ãp.resentac!as    a    a`eciara.ção    de    ccmpat-'rbi!.!clací`e

orçamentária e a estimativa do impacto financeiro da adesão.

5.                                           O  projeto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria

para avaliação de seus  pressupostosjurídicos.

FUNDAMENTAÇÃOJURÍD[CA

0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o

Município a  legislar sobre assuntos de interesse local.

7.                                            A Lei orgânica do Município-LOM, em seu artigo 61, atribui

ao Prefeito a competência para a iniciativa de leis nas formas e nos casos previstos.

8.                                           .A criação de consórcios públicos é respaldada  no artigo 241

da Constítuição Fedeía'l de 1988, que autoriza.a União, os Estado5, o DÍstrito Federa]

e os Municípios a celebrarem consórcios e convênios públicos para a realização de

objetivos de interesse comum:

Art.   241.   A   União,   os   Estados,   o   Distrito   Federal   e   os

Municípios  poderão  constituir  consórcios  públicos,  com  a

finalidade  de  desenvolver  atividades  de  interesse  comum,

conforme as suas competências constitucionais, obseivados

os   princípios   da   legalidade,   impessoalidade,   moralidade,

FLS.
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CÂMAFtA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

A necessidade de aprovação do  Poder  Legislativo  local  para

a participação do Município no consórcio está prevista na Lei Federal n° 11.107/2005

-Lei dos Consórcios Públicos -, que estabelece as normas gerais para a constituição,

estruturação, funcionamento e controle dos consórcios públicos:

Ari.   5°.  A  participação  dc]  ente  federativo  em  corisórcio

púb/ico depende de autorização por lei específica, aprovada

pelo respectivo Poder Legislativo /ocal.

10. A     Lei     de     Responsabilidade     Fiscal,     Lei     Complementar

101/2000,   estabelece   que   a   criação,   expansão   ou   aperfeiçoamento   de   ação

governamental  que  acarrete  aumento  de  despesa  deverá  ser  acompanhada  de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois exercícios subsequentes,  e a também de declaração do ordenador

da  despesa  que  o  aumento  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei

orçamentária anual, com o plano plurianual e com a  lei de diretrizes orçamentárias.

Comoj.á mencionado no parágrafo 4° deste parecer, tais documentos acompanham

a  propositura.

111.

11.

OBSERVAÇõES

0 texto do projeto não apresenta necessidade de correções,

pelo que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

12.                                         Cumpre salientar que não cabe a esta secretaria de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  tendo  este  parecer  caráter

FLS
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IV.

13.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SE©ffiEHARBA  E5)E  ASSUNH©S  E§URE-®E©©S

CONCLUSÃO

Por tudo  exposto, julgamos  que  não  há  impedimento  para

tramitação e o proj.eto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

14.                                         A  propositura   deverá   ser  submetida  às  Comissões   de  a)

Constituição e Justiça, b) Finanças e Orçamento e c) Desenvolvimento Econômico.

15.                                         Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise está  sujeita  a

turno  único  de  discussão .e  votação,  riecessitàndo  da  voto  favorá\/e!  da  maior.Ía

simples dos Vereadores presentes, nos termos do artigo 142, inciso 1, do Regimento

lnterno.

16.

17.

Este parecer é opinativo e não vinculante.

A Secretaria Legislativa, para prosseguimento.

EE
jacarei.sp`!eg.br

Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três Poderes, 74, Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br  (12)  3955.2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ
CONSTITUI ÃO E JUSTI

`r:Ócj    O,7   oo   ,to  Íj,:.      ]C

RC

Folha
lÁ   ,,l_,

(LL,//

Câmara  Municipal
de Jacard

PLE N° 002/2026 i PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza a adesão ao Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -
CONDEMAT+,  na forma em que especifica,  e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo: -
Vereador Voto ASçúura|

DANIEL MARIANO EZ]Seguir ao Pienário í,,---

(Presidente) EArquivar "%    %_      jl

MARCELO DANTAS
eguir ao Plenário

-7  j 4',Q

(Relator) Arquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA

\EseguiraoPienário
-2

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  /``1   de fevereiro de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

CÍ.tc!     C}'}    0(J    ÍO   fj:;        1C; r*d¥li

____J±=____
Câmarã  Municipal

de Jacareí

PLE N° 002/2026 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza a adesão ao Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -
CONDEMAT+,  na forma em que especifica, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão  Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO E=Seguir ao P[enárjo

Á&       AA(Presidente) EArquivar

MARCEL0 DANTAS
Seguir ao PlenárioEArquivar

j  ,/j        ``.`/\``-.  `\(Relator)

NETHO ALVES Zseguiraoplenário             \
\',,:,-.-,:-:`--.

(Membro) EArquivar                           /

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  ``` Ç?Í'  de fevereiro de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`/)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.;   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PLE N° 002/2026 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza a adesão ao Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios do Alto Tietê -
CONDEMAT+,  na forma em que especifica, e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão    Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto /``A8éíAEtura  /   /

MARCELO DANTAS iseguir ao PlenárioEArquivar L4!/
(Presidente)

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Eseguiraopienário t\1/       \     \\

(Relator) EArquivar

JEAN ARAÚJO Eseguir ao Pienário

`-7,p

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    ``7'í    de fevereiro de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\`¥`)  Encaminhada ao  plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

04a SESSÃO ORDINÁRIA -25.02.2026 de 25 de fevereiro de 2026

ORDEM  DO DIA

2. PLE N° 2/2026 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lni'cio sessão:       25/02/2026 08:58

Término sessão:                null

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA:AUTORIZA A ADESÃO AO CONSÓRCIO DE  DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO
ALTO TIETÊ -CONDEMAT+,  NA FORMA EM QUE ESPECIFICA,  E  DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

vOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA FASE RESU LTADO VOTAÇÃO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
15: 13 15:19 00:06:15

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 10 2 0 12 Maioria Sjmples

PARLAMENTARES                                         PARTID0             VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
NÃO
SIM
SIM
NÃO
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM
pL                                       SIM
pp                                   SIM

------------ `--_--r ------- _/


